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                  PREFEITURA DE GUARULHOS 

            SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

            DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

 

EDITAL DE ABERTURA N° 02/2016-SAM 01 

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Administração e Modernização, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que fará realizar concurso público, regido de acordo com 

as presentes Instruções Especiais e seus Anexos, sob a  Fundação para o Vestibular da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP, para preenchimento 

de vagas nos empregos públicos constantes da Tabela abaixo, da Prefeitura de Guarulhos, a 

realizar-se de acordo com Lei Federal nº 7.853/1989, Lei Orgânica Municipal de Guarulhos, Leis 

Municipais nºs. 4.772/96, 6.289/2007, 6.359/2008, 6.501/2009, 6.820/2011 e 7.119/2013, Decretos 

Municipais n.°s 15.214/1989, 22.353/2003, 23.704/2006, 25.064/2008, 28.939/2011 e 29.086/2011, 

obedecidas às normas deste Edital e autorização contida no processo nº 8.909/2016.  

 

O Concurso Público será regido pelas instruções especiais a seguir transcritas. 

 

 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 

1.  DOS EMPREGOS PÚBLICOS  

1.1. Os empregos, as vagas, a escolaridade, as exigências, a carga horária semanal e os 

salários são estabelecidos adiante. 

    Nº do  

Concurso 

Empregos 

Públicos/Especialidades 
Vagas 

Escolaridade / Exigências / 

Carga Horária Semanal 

Salário 

R$ 

2250 Médico(a) (ALERGISTA) 01 

Ensino Superior Completo em 

Medicina, Título de Especialista 

ou Residência Médica ou Curso 

de Especialização, com duração 

mínima de 02 anos, ou Estágio 

após a formação com duração 

mínima de 02 anos, concluído na 

área a que concorre ou Registro 

de Qualificação de Especialidade 

Médica e registro no CRM/SP / 20 

horas 

5.707,29 
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2251 Médico(a) (CARDIOLOGISTA) 01 

Ensino Superior Completo em 

Medicina, Título de Especialista 

ou Residência Médica ou Curso 

de Especialização, com duração 

mínima de 02 anos, ou Estágio 

após a formação com duração 

mínima de 02 anos, concluído na 

área a que concorre ou Registro 

de Qualificação de Especialidade 

Médica e registro no CRM/SP /   

20 horas 

5.707,29 

2252 
Médico(a) (CIRURGIÃO 

PEDIATRA) 
03 

Ensino Superior Completo em 

Medicina, Título de Especialista 

ou Residência Médica ou Curso 

de Especialização, com duração 

mínima de 02 anos, ou Estágio 

após a formação com duração 

mínima de 02 anos, concluído na 

área a que concorre ou Registro 

de Qualificação de Especialidade 

Médica e registro no CRM/SP /  

24 horas 

6.848,74 

2253 Médico(a) (CLÍNICO GERAL) 15 

Ensino Superior Completo em 

Medicina, e registro no CRM/SP / 

20 horas 

5.707,29 

2254 

 

 

Médico(a) (CLÍNICO GERAL 

INTENSIVISTA) 

 

 

02 

Ensino Superior Completo em 

Medicina, Título de Especialista 

ou Residência Médica ou Curso 

de Especialização, com duração 

mínima de 02 anos, ou Estágio 

após a formação com duração 

mínima de 02 anos, concluído na 

área a que concorre ou Registro 

de Qualificação de Especialidade 

Médica e registro no CRM/SP / 24 

horas. 

6.848,74 

2255 
Médico(a) 

(GASTROENTEROLOGISTA) 
01 

Ensino Superior Completo em 

Medicina, Título de Especialista 

ou Residência Médica ou Curso 

de Especialização, com duração 

mínima de 02 anos, ou Estágio 

após a formação com      duração 

mínima de 02 anos, concluído na 

área a que concorre ou Registro 

de Qualificação de Especialidade 

Médica e registro no CRM/SP / 20 

horas 

5.707,29 
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2256 Médico(a) (GERIATRA) 05 

Ensino Superior Completo em 

Medicina, Título de Especialista 

ou Residência Médica ou Curso 

de Especialização, com duração 

mínima de 02 anos, ou Estágio 

após a formação com duração 

mínima de 02 anos, concluído na 

área a que concorre ou Registro 

de Qualificação de Especialidade 

Médica e registro no CRM/SP / 20 

horas 

5.707,29 

2257 Médico(a) (GINECOLOGISTA) 10 

Ensino Superior Completo em 

Medicina, Título de Especialista 

ou Residência Médica ou Curso 

de Especialização, com duração 

mínima de 02 anos, ou Estágio 

após a formação com duração 

mínima de 02 anos, concluído na 

área a que concorre ou Registro 

de Qualificação de Especialidade 

Médica e registro no CRM/SP / 20 

horas 

5.707,29 

2258 Médico(a) (INFECTOLOGISTA) 01 

Ensino Superior Completo em 

Medicina, Título de Especialista 

ou Residência Médica ou Curso 

de Especialização, com duração 

mínima de 02 anos, ou Estágio 

após a formação com duração 

mínima de 02 anos, concluído na 

área a que concorre ou Registro 

de Qualificação de Especialidade 

Médica e registro no CRM/SP / 20 

horas 

5.707,29 

2259 Médico(a) (NEUROLOGISTA) 04 

Ensino Superior Completo em 

Medicina, Título de Especialista 

ou Residência Médica ou Curso 

de Especialização, com duração 

mínima de 02 anos, ou Estágio 

após a formação com duração 

mínima de 02 anos, concluído na 

área a que concorre ou Registro 

de Qualificação de Especialidade 

Médica e registro no CRM/SP / 20 

horas 

5.707,29 
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2260 Médico(a) (NEUROPEDIATRA) 02 

Ensino Superior Completo em 

Medicina, Título de Especialista 

ou Residência Médica ou Curso 

de Especialização, com duração 

mínima de 02 anos, ou Estágio 

após a formação com duração 

mínima de 02 anos, concluído na 

área a que concorre ou Registro 

de Qualificação de Especialidade 

Médica e registro no CRM/SP / 20 

horas 

5.707,29 

2261 
Médico(a) 

(OFTALMOLOGISTA) 
01 

Ensino Superior Completo em 

Medicina, Título de Especialista 

ou Residência Médica ou Curso 

de Especialização, com duração 

mínima de 02 anos, ou Estágio 

após a formação com duração 

mínima de 02 anos, concluído na 

área a que concorre ou Registro 

de Qualificação de Especialidade 

Médica e registro no CRM/SP / 20 

horas 

5.707,29 

2262 Médico(a) (ORTOPEDISTA) 01 

Ensino Superior Completo em 

Medicina, Título de Especialista 

ou Residência Médica ou Curso 

de Especialização, com duração 

mínima de 02 anos, ou Estágio 

após a formação com duração 

mínima de 02 anos, concluído na 

área a que concorre ou Registro 

de Qualificação de Especialidade 

Médica e registro no CRM/SP /20 

horas 

5.707,29 

2263 Médico(a) (PEDIATRA) 10 

Ensino Superior Completo em 

Medicina, Título de Especialista 

ou Residência Médica ou Curso 

de Especialização, com duração 

mínima de 02 anos, ou Estágio 

após a formação com duração 

mínima de 02 anos, concluído na 

área a que concorre ou Registro 

de Qualificação de Especialidade 

Médica e registro no CRM/SP / 20 

horas 

5.707,29 
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2264 
Médico(a) (PEDIATRA 

INTENSIVISTA) 
04 

Ensino Superior Completo em 

Medicina, Título de Especialista 

ou Residência Médica ou Curso 

de Especialização, com duração 

mínima de 02 anos, ou Estágio 

após a formação com duração 

mínima de 02 anos, concluído na 

área a que concorre ou Registro 

de Qualificação de Especialidade 

Médica e registro no CRM/SP / 24 

horas 

6.848,74 

2265 Médico(a) (PNEUMOLOGISTA) 01 

Ensino Superior Completo em 

Medicina, Título de Especialista 

ou Residência Médica ou Curso 

de Especialização, com duração 

mínima de 02 anos, ou Estágio 

após a formação com duração 

mínima de 02 anos, concluído na 

área a que concorre ou Registro 

de Qualificação de Especialidade 

Médica e registro no CRM/SP / 20 

horas 

5.707,29 

2266 Médico(a) (PSIQUIATRA) 03 

Ensino Superior Completo em 

Medicina, Título de Especialista 

ou Residência Médica ou Curso 

de Especialização, com duração 

mínima de 02 anos, ou Estágio 

após a formação com duração 

mínima de 02 anos, concluído na 

área a que concorre ou Registro 

de Qualificação de Especialidade 

Médica e registro no CRM/SP / 20 

horas 

5.707,29 

2267 
Médico(a) (PSIQUIATRA 

PEDIATRA) 
02 

Ensino Superior Completo em 

Medicina, Título de Especialista 

ou Residência Médica ou Curso 

de Especialização, com duração 

mínima de 02 anos, ou Estágio 

após a formação com duração 

mínima de 02 anos, concluído na 

área a que concorre ou Registro 

de Qualificação de Especialidade 

Médica e registro no CRM/SP / 20 

horas 

5.707,29 
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2268 
Médico(a) 

(REUMATOLOGISTA) 
01 

Ensino Superior Completo em 

Medicina, Título de Especialista 

ou Residência Médica ou Curso 

de Especialização, com duração 

mínima de 02 anos, ou Estágio 

após a formação com duração 

mínima de 02 anos, concluído na 

área a que concorre ou Registro 

de Qualificação de Especialidade 

Médica e registro no CRM/SP / 20 

horas 

5.707,29 

2269 

 

Médico(a) (SOCORRISTA 

CLÍNICO GERAL) 

 

15 

Ensino Superior Completo em 

Medicina e registro no CRM/SP / 

24 horas 
6.848,74 

2270 
Médico(a) (SOCORRISTA 

ORTOPEDISTA) 
05 

Ensino Superior Completo em 

Medicina, Título de Especialista 

ou Residência Médica ou Curso 

de Especialização, com duração 

mínima de 02 anos, ou Estágio 

após a formação com duração 

mínima de 02 anos, concluído na 

área a que concorre ou Registro 

de Qualificação de Especialidade 

Médica e registro no CRM/SP / 24 

horas 

6.848,74 

2271 
Médico(a) (SOCORRISTA 

PEDIATRA) 
10 

Ensino Superior Completo em 

Medicina, Título de Especialista 

ou Residência Médica ou Curso 

de Especialização, com duração 

mínima de 02 anos, ou Estágio 

após a formação com duração 

mínima de 02 anos, concluído na 

área a que concorre ou Registro 

de Qualificação de Especialidade 

Médica e registro no CRM/SP / 24 

horas 

6.848,74 

2272 
Médico(a) (SOCORRISTA 

PSIQUIATRA) 
01 

Ensino Superior Completo em 

Medicina, Título de Especialista 

ou Residência Médica ou Curso 

de Especialização, com duração 

mínima de 02 anos, ou Estágio 

após a formação com duração 

mínima de 02 anos, concluído na 

área a que concorre ou Registro 

de Qualificação de Especialidade 

Médica e registro no CRM/SP / 24 

horas 

6.848,74 
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2273 
Médico(a) 

(ULTRASSONOGRAFISTA) 
02 

Ensino Superior Completo em 

Medicina, Título de Especialista 

ou Residência Médica ou Curso 

de Especialização, com duração 

mínima de 02 anos, ou Estágio 

após a formação com duração 

mínima de 02 anos, concluído na 

área a que concorre ou Registro 

de Qualificação de Especialidade 

Médica e registro no CRM/SP / 20 

horas 

5.707,29 

2274 Médico(a) (UROLOGISTA) 02 

Ensino Superior Completo em 

Medicina, Título de Especialista 

ou Residência Médica ou Curso 

de Especialização, com duração 

mínima de 02 anos, ou Estágio 

após a formação com duração 

mínima de 02 anos, concluído na 

área a que concorre ou Registro 

de Qualificação de Especialidade 

Médica e registro no CRM/SP / 20 

horas 

5.707,29 

2275 MÉDICO(A ) DE FAMÍLIA 05 

Ensino Superior Completo em 

Medicina e registro no CRM/SP / 

40 horas 
14.430,31 

1.2. A descrição sumária das atribuições dos empregos públicos constantes da Tabela do item 1.1 

consta no Anexo I deste Edital. 

1.3. O Concurso destina-se a selecionar candidatos para preenchimento pelo regime da 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 

1.4.  Os salários mencionados referem-se ao mês de agosto/2016 e serão reajustados de acordo 

com os percentuais aplicados pela Prefeitura de Guarulhos aos salários dos servidores públicos 

municipais da mesma categoria. 

1.5. De acordo com a necessidade e conveniência da Administração, a carga horária do emprego 

poderá ser estendida e/ou realizadas em regimes de plantões, bem como aos sábados, domingos e 

feriados. 

1.6. Aos servidores que trabalharem no sistema de turno e revezamento de 12x36 horas 

obedecerão ao estabelecido pela Portaria nº 016/2009-SS, de 13/03/2009. 

1.7. Aos candidatos contratados no emprego de Médico nas diversas especialidades, poderá ser 

concedida gratificação, no valor total ou proporcional exposto na tabela a seguir, de acordo com 

critérios estabelecidos através da Lei Municipal nº 6.820/2011 e Decretos regulamentadores, a saber: 

 

GRATIFICAÇÃO VALOR 
EMPREGOS 

PÚBLICOS/ESPECIALIDADES 

Atendimento Diário 

20% da Referência I do Grau A do 

respectivo emprego e carga 

horária 

Médico 
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Urgência e Emergência 

15% da Referência I do Grau A do 

respectivo emprego e carga 

horária 

Médico 

Plantão de Final de Semana 

25% da Referência I do Grau A do 

emprego de Médico com carga 

horária de 24 horas semanais 

Médico 

Dedicação Integral  

20% da Referência I do Grau A do 

respectivo emprego e carga 

horária de origem  

Todos os trabalhadores cuja 

carga horária original for 

estendida para 40 horas 

semanais 

1.8. O Auxílio-Transporte, em conformidade com o Decreto Municipal n° 29.086, de 22 de julho de 

2.011, será fornecido aos servidores residentes a mais de mil metros  do local de trabalho e que 

tenham a necessidade de utilização do transporte público para o deslocamento de sua residência ao 

trabalho e para o retorno ao final da jornada. O benefício será fornecido também para os residentes 

em municípios limítrofes a Guarulhos e para os municípios integrantes da região metropolitana de 

São Paulo. 

1.9. O Auxílio Alimentação será fornecido mediante solicitação do servidor, respeitado o prazo 

necessário para a operacionalização do pedido e, por caracterizar-se como benefício utilizado para a 

alimentação diária do servidor, não será fornecido para períodos retroativos a data da concessão. O 

Auxílio Alimentação está sendo concedido aos servidores da Prefeitura com o valor mensal 

atualizado de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta) reais, sendo descontado do servidor um 

percentual de acordo com a faixa salarial em que se insere. 

1.10.  Aos servidores integrantes do quadro que forem aprovados em concurso público de provas ou 

de provas e títulos, a investidura na nova vaga somente ocorrerá mediante comprovação de 

desligamento definitivo da vaga até então ocupada e eventual designação para gerência ou 

supervisão, sendo vedada a transferência. 

1.10.1. O desligamento do serviço público de que trata o item 1.10. pressupõe a quitação ampla e 

geral dos direitos acumulados no período do cargo ou emprego público encerrado, iniciando-se novo 

vínculo empregatício e nova relação jurídica.  

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais retificações, 

comunicados e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais o candidato 

não poderá alegar desconhecimento. 

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o 

valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o 

Concurso. 

2.3. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, que, após a aprovação no 

concurso e no ato da contratação, comprovará que satisfaz as seguintes condições: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal, e se 

estrangeiro que se encontram com visto permanente, conforme artigos 95 e 101 da Lei  Federal nº 

6.815/80; 

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou emancipado na forma da lei; 

c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; 

d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral; 
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e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para o emprego, no caso da carteira fornecida 

por Conselhos de Classe devem estar em situação regular; 

f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do emprego público, achando-

se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 

g) submeter-se, por ocasião da contratação, ao exame médico pré-admissional, de caráter 

eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e 

mental, sendo impedido o ingresso dos portadores de moléstias incapacitantes para o emprego 

público e aquelas integrantes do rol de moléstias ensejadoras de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do regulamento da Previdência Social; 

h) não estar aposentado pelo serviço público de qualquer dos entes federativos ou ser detentor 

de emprego público, emprego ou função pública, exceto as ressalvas das letras “a”, “b” e “c” do 

inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal/1988. 

i) preencher as exigências dos empregos segundo o que determina a Lei e a Tabela do item 1.1 

do presente Edital; 

j) não ter sido dispensado por justa causa, demitido ou demitido a bem do serviço público de 

qualquer dos entes federativos nos últimos 05 (cinco) anos, a contar da data prevista para o início 

das atividades, e; 

k) apresentar regularidade no cadastro NIS. 

 

2.3.1. O candidato deverá informar, no ato da inscrição, uma conta de e-mail para receber todas as 

informações referentes as fases do presente concurso, incluindo a convocação para a admissão, 

quando for o caso.  

2.4. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.3, 

deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no 

quadro de servidores públicos municipais, sob pena de desclassificação automática, não cabendo 

recurso.  

2.4.1. O candidato deverá optar somente por um emprego público, entretanto, caso seja efetuada 

mais de uma inscrição será considerado, para efeito deste Concurso Público, aquele em que o 

candidato estiver presente na prova objetiva, sendo considerado ausente nas demais opções. 

2.4.2. Após a efetivação da inscrição, não será aceito, em hipótese nenhuma, pedido de troca de 

emprego. 

2.5.  As inscrições serão efetuadas exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br, 

durante o período das 10 horas de 15 de agosto de 2016 a 16 de setembro de 2016. 

2.5.1. Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia de inscrição, a ficha de inscrição e o boleto 

bancário não estarão mais disponíveis no site. 

2.5.2. O período de inscrições poderá ser prorrogado, por necessidade de ordem técnica e/ou 

operacional, a critério da Prefeitura Municipal de Guarulhos. 

2.5.3. A prorrogação das inscrições que trata o subitem 2.5.2. poderá ser feita sem prévio aviso, 

bastando para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita por meio de Edital de 

Prorrogação de Inscrições a ser publicado no Diário Oficial do Município e no site da Fundação 

VUNESP (www.vunesp.com.br).  

2.6. Na impossibilidade de acesso particular à internet, o candidato poderá efetuar sua inscrição 

por meio de serviços públicos, tais como os infocentros do Programa Acessa São Paulo 

(www.acessasaoopaulo.sp.gov.br), que disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), 

http://www.vunesp.com.br/
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em todas as regiões da cidade de São Paulo, assim como em várias cidades do Estado de São 

Paulo. 

2.6.1. Este programa, além de oferecer facilidade para os candidatos que não tem acesso à 

internet, é completamente gratuito e permitido a todo cidadão. Para utilizar os equipamentos, basta 

fazer o cadastro, apresentando o RG, nos próprios Postos Acessa São Paulo. 

 

2.7.  O candidato, no período de inscrição, deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o link correlato ao Concurso Público; 

c) ler total e atentamente o Edital e preencher, na integra e corretamente, a ficha de inscrição, 

nos moldes previstos neste Edital; 

d) imprimir o boleto bancário; 

e) transmitir os dados da inscrição; e 

f) efetuar o pagamento em qualquer agência bancária correspondente a taxa de inscrição, 

conforme tabela adiante: 

Empregos Públicos 

 

Taxa de Inscrição 

R$ 

Médicos (diversas especialidades) 95,30 

 

2.8. O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da 

inscrição. 

2.9. Para o correspondente pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto 

bancário gerado no ato da inscrição, até a data limite do encerramento das inscrições, com 

observância do horário de atendimento bancário. 

2.10. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento das agências bancárias na 

localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

2.11. No caso de agendamento, a inscrição somente será efetivada se comprovado o pagamento 

da taxa até o último dia do período de inscrição. 

2.12. O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque, em 

qualquer agência bancária. 

2.13. A inscrição por pagamento em cheque somente será considerada efetivada após a respectiva 

compensação. 

2.14. Caso devolvido o cheque utilizado para pagamento da taxa de inscrição ou caso preenchido 

em valor inferior, a inscrição será automaticamente cancelada e/ou anulada, não sendo permitida 

complementação em hipótese alguma. 

2.15. Não será efetivada a inscrição se o pagamento correspondente a taxa de inscrição for 

realizado em valor diferente daquele estabelecido neste edital e/ou fora do período estabelecido 

neste Edital. 

2.16. Não haverá devolução do valor pago a título de inscrição, mesmo que efetuado a maior, seja 

qual for o motivo alegado. 

2.17. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar. 

2.18. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a informação bancária do valor 

correspondente do pagamento do boleto referente à taxa de inscrição. A pesquisa para acompanhar 

a situação da inscrição poderá ser feita no site www.vunesp.com.br, na página do Concurso 

Público, a partir do terceiro dia útil após o encerramento do período de inscrições. Caso seja 

detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o Disque VUNESP, pelo 

telefone (0XX11) 3874-6300, em dias úteis de segunda a sábado, das 8 às 20 horas (horário oficial 

de Brasília), para verificar o ocorrido. 

http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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2.19. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Guarulhos não se responsabilizam por 

solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 

falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 

ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

2.20. Em caso de necessidade de condição especial (não deficientes e/ou deficientes) para 

realizar a prova, o candidato deverá durante o período de inscrição, encaminhar a solicitação, por 

SEDEX, fazendo constar no envelope conforme segue: 

Concurso Público: Prefeitura do Município de Guarulhos 

Emprego Público: Médicos (diversas especialidades)  

Condição Especial: 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 

Água Branca – São Paulo – SP – CEP05002-062 

2.20.1. Não haverá alteração do local de realização da prova em decorrência do disposto no caput 

deste item. 

2.21. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de razoabilidade e viabilidade 

do pedido. 

2.22. O candidato que não atender integralmente ao estabelecido no item 2.20 deste Capítulo, não 

terá a sua prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo 

alegado. 

2.23. Para efeito do prazo estipulado no item 2.20 deste Capítulo, será considerada, conforme o 

caso, a data de postagem fixada pela ECT – Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (remessa 

por SEDEX). 

2.24. O candidato com deficiência deverá observar e cumprir integralmente, quando da sua 

inscrição, o disposto no item 2.30 deste Edital. 

2.25. No ato da inscrição não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no item 

2.34 deste Edital, sendo obrigatória a sua comprovação quando da posse. 

2.26. Amparado pela Lei Municipal nº 6.289, de 15 de outubro de 2007, regulamentada pelo 

Decreto Municipal nº 25.064 de 24/01/2008, que prevê a gratuidade da inscrição para 

desempregados, os candidatos que se enquadrarem nessa situação,  poderão efetuar a inscrição no 

período de 15 de agosto de 2016 a 16 de agosto de 2016, desde que atenda aos seguintes 

requisitos: 

a) não possuir relação de emprego com pessoa física e/ou jurídica no período de 3 (três) meses 

anteriores à  05 de agosto de 2016. 

b) não possuir renda superior a 2 (dois) salários mínimos estadual por exercício regular de 

qualquer atividade de trabalhador autônomo. 

c) não tenha direito e não esteja recebendo parcelas do seguro desemprego no período de 15 

de agosto a 16 de setembro. 

2.27. Poderá solicitar isenção do valor da taxa de inscrição no presente concurso o candidato 

inscrito no Programa Social do Governo Federal denominado Bolsa Família que comprove o 

recebimento do benefício referente ao mês julho de 2016. 

2.28. As solicitações de isenção do valor da taxa de inscrição de que trata o item 2.26 e seus 

subitens serão realizadas no site. :www.vunesp.com.br, das 10 horas 15 de agosto de 2016 às 

23h59 min de 16 agosto de 2016 (horário oficial de Brasília), por meio do link referente ao Concurso 

Público da Prefeitura do Município de Guarulhos,  devendo o candidato ler e aceitar as condições 

estabelecidas em Edital, para requerer a isenção da taxa de inscrição. 

2.28.1. O candidato deverá encaminhar até 17 de agosto de 2016 por Sedex, com Aviso de 

Recebimento (AR), à Fundação VUNESP – Ref. Isenção da Taxa de Inscrição da Prefeitura do 

Município de Guarulhos, na Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca – São Paulo – SP - 

CEP 05002-062, os documentos comprobatórios, conforme segue: 
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a) requerimento de Isenção de Pagamento de Taxa de Inscrição no “Concurso Público 02/2016-

SAM01”;  

b) cópia do RG; 

c) cópia do CPF; 

d) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (página com foto e com a qualificação do 

candidato, e página onde conste a baixa do último emprego e página posterior ao registro) e, quando 

se fizer necessário, a comprovação de recebimento da última parcela do seguro desemprego ou 

cópia da rescisão de contrato de trabalho, onde comprovará não ter direito ao recebimento do seguro 

desemprego; 

e) declaração de próprio punho, com duas testemunhas, onde conste não possuir  renda superior 

a 2 (dois) salários mínimos estadual por exercício regular de qualquer atividade de trabalhador 

autônomo, ou 

f)comprovar a inscrição no Programa Bolsa Família e apresentar a cópia de recebimento do benefício 

 referente ao mês de julho de 2016, além das cópias do RG, CPF e Carteira de Trabalho e 

Previdência  Social (página com foto e com a qualificação do candidato, e página onde conste a 

baixa do último  emprego  e página posterior ao registro).  

2.28.2. Não serão considerados os documentos encaminhados por outro meio que não o 

estabelecido neste Capítulo. 

2.28.3. Não serão aceitas as solicitações de isenção de taxa de inscrição por fac -símile ou 

por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital.  

2.28.4. Os documentos encaminhados para as solicitações de isenção da taxa de inscrição 

terão validade somente para este Concurso Público e não serão devolvidos. 

2.28.5. As informações prestadas na inscrição de isenção e a documentação 

apresentada/encaminhada serão de inteira responsabilidade do candidato, respondendo 

civil e criminalmente pelo teor das afirmativas.  

2.28.6. A qualquer tempo, poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada 

pelo candidato, deferindo ou não seu pedido.  

2.28.7. O candidato que não comprovar as condições constantes nos subitens 2.26 e seus 

subitens e/ou não enviar os documentos indicados no item 2.28.1 deste edital não terá sua 

inscrição deferida e terá seu pedido invalidado. 

2.28.8. Expirado o período de postagem dos documentos, não serão aceitos pedidos de 

inclusão de documentos, sob qualquer hipótese ou alegação.  

2.28.9. Os pedidos de isenção serão analisados e julgados pela Fundação VUNESP. 

2.28.10. Em 02 de setembro de 2016 a partir das 10h, o candidato deverá verificar no 

endereço eletrônico da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) os resultados da análise 

dos pedidos das inscrições de isenção da taxa de inscrição deferidos e indeferidos, 

observados os motivos do indeferimento da taxa de inscrição de isenção.  

2.28.11. O candidato que tiver seu pedido de isenção do valor da taxa de inscrição 

indeferido poderá apresentar recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação, no 

site da Fundação VUNESP.  

2.28.12. Em 09 de setembro de 2016, a partir das 10 horas, após análise dos recursos 

referente aos pedidos de isenção será disponibilizada no site da Fundação VUNESP 

(www.vunesp.com.br) a relação dos recursos deferidos e indeferidos. 

2.28.13. Ao acessar o site da Fundação VUNESP, o candidato será automaticamente 

informado pelo sistema que a sua inscrição com pedido de isenção foi deferida e efetivada;  

2.28.14. O candidato que tenha exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei 

Federal nº 11.689/2008, poderá informar na ficha de inscrição esta condição para fins de 

critério de desempate, desde que comprovadamente, tenha sido jurado nos termos do 

art.440 do Código do Processo Penal – Decreto Federal 3.689, de 03.10.1941. 

http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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2.28.15. O candidato que fizer jus ao previsto no item 2.28.14 deste Capítulo deverá 

encaminhar à Fundação VUNESP os documentos comprobatórios, até o término das 

inscrições, fazendo constar no envelope o que segue:  

Concurso Público: Prefeitura do Município de Guarulhos 

Emprego Público: Médicos (diversas especialidades) 

Condição de Jurado: 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 

Água Branca – São Paulo – SP – CEP05002-062 

2.28.16. Para fins de comprovação, serão aceitas certidões, declarações, atestados e 

outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos 

Juízos e Tribunais de Justiça Estaduais e Federais do País.  

2.28.17. O documento apresentado terá validade para esse Concurso e não será 

devolvido. 

2.28.18. O candidato que não atender ao item 2.28.15 deste Capítulo não terá sua 

condição de jurado reconhecida como critério de desempate.  

2.28.19. Informações complementares referentes à inscrição poderão ser obtidas no site 

www.vunesp.com.br de segunda-feira a sábado (dias úteis), das 8 às 20 horas (horário oficial 

de Brasília) ou  pelo Disque-VUNESP, no telefone (0xx11) 3874-6300. 

 

ORIENTAÇÕES GERAIS PARA CANDIDATOS DEFICIENTES 

2.29. Ante o que dispõe o Decreto Federal n° 3.298/1999 artigo 4° inciso I a IV, com as 

modificações trazidas pelo Decreto Federal n° 5.296/2004 e Decreto Municipal n° 23.704/2006, a 

reserva de vagas para candidatos com deficiência prevista no inciso VIII do artigo 37 da Constituição 

Federal dar-se-á conforme segue: 

EMPREGOS PÚBLICOS/ESPECIALIDADES VAGA(S) RESERVADA(S) 

Médico(a) (Cirurgião Pediatra) 01 

Médico(a) (CLINICO GERAL) 01 

Médico(a) (CLINICO GERAL INTENSIVISTA) 01 

Médico(a) (GERIATRA) 01 

Médico(a) (GINICOLOGISTA) 01 

Médico(a) (NEUROLOGISTA) 01 

Médico(a) (NEUROPEDIATRA) 01 

Médico(a) (PEDIATRA) 01 

Médico(a) (PEDIATRA INTENSIVISTA) 01 

Médico(a) (PSIQUIATRA) 01 

Médico(a) (PSIQUIATRA PEDIATRA) 01 

Médico(a) (SOCORRISTA CLINICO GERAL) 01 

Médico(a) (SOCORRISTA ORTOPEDISTA) 01 

Médico(a) (SOCORRISTA PEDIATRA) 01 

Médico(a) (ULTRASSONOGRAFISTA) 01 

Médico(a) (UROLOGISTA) 01 

MEDICO(a) DE FAMÍLIA 01 

 

2.30. Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas pela medicina especializada, de 

acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e que constituam inferioridade que implique em 

grau acentuado de dificuldade para a integração social, em conformidade com o artigo 5º do Decreto 

Federal nº 5.296/04, a saber: 

http://www.vunesp.com.br/
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“Art. 5º Os órgãos da administração pública direta, indireta e fundacional, as empresas prestadoras 

de serviços públicos e as instituições financeiras deverão dispensar atendimento prioritário à pessoas 

com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 1º - Considera-se, para os efeitos deste Decreto: 

1 – Pessoa com deficiência, além daquelas previstas na Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2.003, a 

que possui limitação ou incapacidade para o desempenho de atividade e se enquadras nas seguintes 

categorias: 

a) - Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais seguimentos do corpo humano, 

acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 

paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 

hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade 

congênita adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o 

desempenho das funções. 

b) – Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, 

aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz 2.000Hz e 3.000Hz 

c) – Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0.05 no melhor olho, 

com a melhor correção óptica: a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0.03 e 0,05 no 

melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo 

visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das 

condições anteriores. 

d) – Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 

manifestação antes dos dezoito anos, limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidade 

adaptativas, tais como: 

1 – comunicação 

2 – cuidado pessoal 

3 – habilidades sociais 

4 – utilização dos recursos da comunidade 

5 – saúde e segurança 

6 – habilidades acadêmicas 

7 – lazer 

8 – trabalho 

e) – Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 

 

2 – Pessoa com mobilidade reduzida, àquela que, não se enquadrando no conceito de pessoa com   

deficiência, tenha por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, permanente ou 

temporariamente, gerando redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e 

percepção. 

2.31. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão 

automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital. 

2.32. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção. 

2.33. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público 

especificadas no ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO PÚBLICO, são compatíveis com a 

deficiência declarada. 

2.34. O candidato deverá especificar na ficha de inscrição, o tipo de deficiência que apresenta, 

observado o disposto no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e na 

Súmula 377, do Superior Tribunal de Justiça, e, no período de inscrição, encaminhar os documentos 

descritos nas alíneas “a” a “f” , conforme o caso deste Capítulo, por meio de SEDEX, fazendo constar 

no envelope o que segue: 

 

Fundação VUNESP: 
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Concurso Público: Prefeitura do Município de Guarulhos 

Função: Médicos (diversas especialidades) 

Condição Especial: 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 

Água Branca – São Paulo – SP – CEP05002-062 

 

a)  Laudo médico original e expedido no prazo de 60 (sessenta) dias antes do término 

das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem 

como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da 

prova, informando também o seu nome, documento de identidade (R.G) e opção do 

emprego público; 

b)  O candidato portador de deficiência visual, além da entrega da documentação 

indicada na letra “a” deste item, deverá solicitar, se necessário, por escrito, até o término 

das inscrições, a confecção de prova especial em BRAILE ou AMPLIADA, especificando o 

tipo de deficiência. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial serão 

oferecidas provas no sistema BRAILE e suas respostas deverão ser transcritas também em 

BRAILE. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, 

reglete e punção podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 

c)      solicitação, por escrito, de atendimento de Intérprete de Língua Bras ileira de Sinais, 
se necessário, em caso de deficiente auditivo.  

d)      declaração, por escrito, da necessidade ou não de aparelho de audição no dia da(s) 
prova(s), no caso de deficiente auditivo;  

e)        solicitação, por escrito, da necessidade, de tempo adicional para a realização da(s) 
prova(s), se necessário, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista 
da área da deficiência; 

f)       solicitação, por escrito, de atendimento especial durante a realização da(s) provas, se 
necessário. 
 

2.35. Os candidatos que, não atenderem dentro do prazo do período das inscrições, aos 

dispositivos mencionados no: 

Item 2.34 – letra “a” – não será considerado como candidato com deficiência.  

Item 2.34 – letra “b” – não terá a prova preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

Item 2.34 – letra “c” – não terá atendimento de Intérprete de Língua Brasileira de Sinais.  

Item 2.34. – letra “d” – não será permitido o uso do aparelho de audição.  

Item 2.34. – letra “e” – não será concedido o tempo adicional.  

Item 2.34 - letra “f” -  não terá atendimento especial para a realização da prova.  
 

2.36. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes 

neste capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua condição. 

2.37. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista 

especial de pessoa com deficiência. 

2.38. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade 

do pedido e ficará condicionada à possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de 

sigilo ou não enseje seu favorecimento. 

2.39. Não haverá preparação de prova especial e/ou condição especial, mesmo que solicitada no 

formulário de inscrição caso o envio dos documentos (Laudo e solicitação de condições especiais) 

não ocorra durante o período de inscrição. 

2.40. O tempo para a realização da prova, e tão somente neste caso, a que as pessoas com 

deficiência serão submetidas poderá, desde que requerido justificadamente, ser diferente daquele 
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previsto para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em 

decorrência da deficiência. 

2.41. Serão publicadas duas listagens de candidatos aprovados, em ordem classificatória: uma com 

os deficientes por emprego público e outra com todos os aprovados no Concurso Público. 

2.42. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, 

será elaborada somente a Lista de Classificação Geral. 

2.43. Os candidatos com deficiência deverão submeter-se, quando convocados, a exame 

médico a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a 

qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o 

exercício do emprego público, observada a legislação aplicável à matéria. 

2.43.1. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o nome do candidato será 

excluído da listagem correspondente. 

2.44. O candidato que for julgado inapto para o exercício do emprego público em razão da 

deficiência incompatibilizar-se com o exercício das atividades próprias do emprego público, será 

desclassificado do concurso. 

2.45. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a 

perda do direito a ser contratado para as vagas reservadas às pessoas com deficiência. 

2.46. O laudo médico apresentado terá validade somente para este concurso e não será 

devolvido. 

2.47. Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser apresentada como 

motivo para justificar a concessão de readaptação de função, bem como para a aposentadoria por 

invalidez. 

2.48. As pessoas com deficiência participarão do concurso público em igualdade de condições 

com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de 

aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os 

demais candidatos, nos termos do artigo 41 do Decreto nº 3.298/1999. 

2.49. Não havendo candidatos com deficiência habilitados, as vagas reservadas serão revertidas 

aos demais candidatos. 

 

ORIENTAÇÕES GERAIS PARA CANDIDATAS LACTANTES 

 

2.50. Fica assegurada às mães lactantes o direito de participarem do concurso, nos critérios e 

condições estabelecidas pelo art. 227 da Constituição Federal, art.4º da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente) e art. 1º e 2º da Lei nº 10.048/2000. 

2.51. A candidata que seja mãe lactante deverá encaminhar requerimento por SEDEX à Fundação 

VUNESP, fazendo constar no envelope o que segue: 

Concurso Público: Prefeitura do Munícipio de Guarulhos 

Emprego Público: Médicos (Diversas Especialidades) 

Solicitação de Amamentação 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 

Água Branca – São Paulo – SP – CEP.05002-062 

Requerimento contendo: Nome Completo do(a) candidato(a), o nome do responsável pela criança e 

documento de identidade, devendo ser maior de 18 anos, bem como o nome da criança. 

2.52. Nos horários previstos para amamentação, a mãe poderá retirar-se, temporariamente, da 

sala/local em que estarão sendo realizadas as provas, para atendimento ao seu bebê, em sala 

especial a ser reservada pela Coordenação. 

2.53. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

2.54. Para amamentação o bebê deverá permanecer no ambiente a ser determinado pela 

Coordenação. 
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2.55. O bebê deverá estar acompanhado somente de um adulto responsável por sua guarda 

(familiar ou terceiro indicado pela candidata) e a permanência temporária desse adulto, em local 

apropriado, será indicada pela Coordenação do Concurso. 

2.55.1. O celular do acompanhante deverá ser desligado e guardado na embalagem plástica a ser fornecida 

pela Fundação VUNESP. 

2.56. A candidata durante o período de amamentação, será acompanhada por um “fiscal” da 

Fundação VUNESP, sem a presença do responsável pela guarda da criança que garantirá que sua 

conduta esteja de acordo com os termos e condições deste Edital. 

 

3. DAS MODALIDADES DE AVALIAÇÃO 

 

O concurso constará das seguintes etapas: 

3.1. Prova Objetiva, para todas as especialidades, de caráter eliminatório e classificatório, 

visando avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessários ao desempenho do 

emprego. 

3.1.1.  As provas objetivas serão compostas de questões de múltipla escolha com 05 (cinco) 

alternativas cada uma, sendo apenas uma alternativa correta. As provas serão elaboradas de acordo 

com o conteúdo programático constante do ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO. 

3.2.  Títulos, para todas as especialidades, de caráter classificatório, visando valorizar a formação 

acadêmica do candidato. 

3.3. Duração das Provas Objetivas, a aplicação das provas terão duração de 3h30min. 

QUADRO GERAL 

Empregos 

Públicos/Especialidades 

Fases Temas 
Número de 

itens 

 

 

 

Médico(a) – várias  

especialidades 

 

 

1ª FASE 

Prova Objetiva 

 

Conhecimentos Gerais 

 

Política de Saúde 

Noções de Informática 

 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos 

 

 

 

10 

05 

 

 

30 

 2ª FASE 

Prova de Títulos 

 

Avaliação de Documentos 

 

 

- 

 

 

4 . DA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  

4.1..   A prova será realizada na cidade de Guarulhos. 

4.1.1.  Caso haja impossibilidade de aplicação da prova na cidade de Guarulhos, a Fundação 

VUNESP  poderá aplica-las  em municípios próximos.  

4.2.  A prova objetiva está prevista para 13 de novembro de 2016, podendo ser alterada ou 

confirmada conforme item 4.3 deste edital. 

4.2.1. Os horários previstos para realização da prova ocorrerão no período da tarde.  

4.3. A confirmação ou alteração da data prevista e as informações sobre local e horário das provas 

será divulgado com antecedência mínima de 10 (dez) dias, por meio de publicação no Diário Oficial do 
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Município de Guarulhos e como subsídio consultar nos sítios eletrônicos da Prefeitura de Guarulhos 

(www.guarulhos.sp.gov.br.) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), não podendo o candidato 

alegar qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência ou atraso.  

4.3.1.  Recomenda-se ao candidato que acesse diariamente os sítios eletrônicos mencionados a partir 

da última semana de outubro. 

4.3.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

Edital de Convocação, a ser publicado no Diário Oficial do Município de Guarulhos. 

4.4.  Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar no Edital 

de Convocação para a prova objetiva, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, por 

meio do telefone (0xx11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, em dias úteis, das 8 horas às 20 

horas, horário de Brasília, para verificar o ocorrido.  

4.4.1. Ocorrendo o caso mencionado no item 4.4. deste  Capítulo, poderá o candidato participar do 

Concurso Público  e realizar a prova se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado 

nos moldes previstos neste Edital, para tanto, ´reencher, datar e assinar, no dia da prova, formulário 

específico. 

4.4.2. A inclusão de que trata o subitem 4.4.1. será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

4.4.3. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 

4.5.  O candidato deverá comparecer ao local designado para as respectivas prova(s) com,  no 

mínimo, 1 (uma) hora de antecedência do horário estabelecido para o seu início, não sendo admitidos 

retardatários, sob pretexto algum, após o fechamento dos portões. 

4.5.1. Não haverá segunda chamada ou repetição da(s) prova(s), seja qual for o motivo alegado para 

justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação da prova fora do local, sala, turma, data e 

horário preestabelecidos. 

4.6. Será admitido no local da(s) prova(s) apenas o candidato que estiver trajado adequadamente e 

munido de caneta esferográfica com corpo transparente, de tinta de cor azul ou preta, lápis preto e 

borracha e um dos seguintes documentos de identificação, no original, com foto que permita sua 

identificação, expedido por órgão oficial: 

a) Cédula de identidade (RG); 

b) Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas ou pelas Polícias Militares ou pelos 

Corpos de Bombeiros Militares; 

c) Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/1997; 

d) Passaporte; 

e) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 

f) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

g) Certificado Militar. 

4.6.1. O candidato deverá apresentar comprovante de inscrição, no caso de o nome não constar do 

local da prova objetiva, no Edital de Convocação, publicado no Diário Oficial do Munícipio e divulgados 

nos sítios eletrônicos da Prefeitura de Guarulhos (www.guarulhos.sp.gov.br) e da Fundação VUNESP 

(www.vunesp.com.br), na respectiva página do Concurso. 

4.6.2. Não serão aceitos, para efeito de identificação, documentos sem foto, tais como Boletim de 

Ocorrência, Protocolos de requisição de documentos, Certidão de Nascimento ou Casamento, Título 

Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, Carteira de 

Estudante, Crachás, dentre outros. 

http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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4.7. Não será admitido no local da(s) prova(s) o candidato que se apresentar após o horário 

estabelecido no Edital de Convocação. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário 

estabelecido para a realização da(s) prova(s). 

4.8. O horário de início da(s) prova(s), propriamente dito, será definido em cada sala de aplicação, 

após os devidos esclarecimentos. 

4.9. Durante a realização da prova não será permitido o uso de máquinas calculadoras, pagers, 

telefones celulares, tablets, relógios de qualquer natureza ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos e, 

ainda, boné, gorro, chapéu, óculos de sol ou outros materiais não classificados como estritamente 

necessários à realização da prova. 

4.9.1. Haverá, em cada sala de prova, cartaz/marcador de tempo para que os candidatos possam 

acompanhar o tempo de prova. 

4.9.2. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico, deverá antes do início da 

prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, devendo lacrar a 

embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o tempo de realização da(s) prova(s); 

d) colocar também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais( bonés, gorros ou 

similares, relógio e protetor auricular); 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local 

de provas, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada,  até a saída do 

candidato do prédio de aplicação da(s) prova(s); 

f) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus 

alarmes desabilitados até a saída do candidato do prédio de aplicação da prova.  

4.10. É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue necessário, o direito de utilizar detector de 

metais. O candidato que for flagrado portando em seu bolso e/ou utilizando qualquer tipo de aparelho de 

comunicação, nas dependências do local onde estiver realizando a prova, durante o processo de 

aplicação das provas, será eliminado do Concurso Público. 

4.11. O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a aplicação da prova sem o 

acompanhamento de um fiscal e, tampouco, levar consigo quaisquer dos materiais fornecidos. 

4.12. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo 

em sala reservada, desde que o requeira à Fundação VUNESP, conforme previsto no Capítulo 2 deste 

Edital.  

4.12.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a prova, e tão somente nesse caso, a 

candidata deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente comprovado, que ficará em 

lugar reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 

4.12.2. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por um fiscal, sem o material de 

aplicação das provas e sem o acompanhante. 

4.12.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação na duração da prova da candidata. 

4.12.4. Excetuada esta situação, não será permitida a permanência de qualquer acompanhante, 

inclusive de menor de idade nas dependências do local de realização de prova. 

4.13. Não será permitida a interferência e a participação de outras pessoas, durante a realização das 

provas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim, de acordo 

com o Capítulo 2 deste Edital, ocasião em que o candidato será acompanhado por um fiscal da 

Fundação VUNESP, devidamente treinado. 

4.14. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 

afastamento, por qualquer motivo, do candidato da sala de provas. 
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4.15. Os responsáveis pela aplicação da prova não emitirão esclarecimentos a respeito das questões 

formuladas, da inteligência (do entendimento) de seu enunciado ou da forma de respondê-las. 

4.16. No início da prova poderá ser colhida a impressão digital do candidato, sendo que na 

impossibilidade do candidato realizar o procedimento, deverá assinar, em campo predeterminado, por 3 

(três) vezes. 

4.17. No ato da realização da prova objetiva serão entregues ao candidato: 

a) a folha de respostas personalizada (contendo todos os dados cadastrais do candidato) e 

b) o caderno de questões. 

4.17.1. Não será permitida a substituição da folha de respostas personalizada por erro do candidato. 

4.17.2. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a 

verificação e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP. 

4.18.  O preenchimento da folha de respostas personalizada, único documento válido para a correção 

das provas, será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com 

as instruções fornecidas no momento da realização da prova. 

4.19.  A folha de respostas personalizada deverá ser entregue ao final da prova, juntamente com o 

caderno de questões, ao fiscal de sala, com a assinatura do candidato no campo próprio e com a 

transcrição das respostas com caneta esferográfica, com tinta de cor azul ou preta. 

4.19.1.  Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham, ainda que 

legível, emenda ou rasura, assim como questões com mais de uma resposta, mesmo que uma delas 

esteja correta. 

4.19.2.  Não poderá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 

pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

4.20. O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da prova depois de decorrido o 

prazo de 75% (setenta e cinco por cento) do tempo de sua duração, não podendo levar o caderno de 

questões e a folha de respostas, podendo levar apenas o rascunho de gabarito, para futura conferência. 

4.20.1.  Deverão permanecer em cada uma das salas de prova os 3 (três) últimos candidatos, até que o 

último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, os quais deverão sair juntos da sala. 

4.21. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de 

respostas. 

4.22. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar ou corrigir algum dado cadastral, deverá 

efetuar a correção em formulário específico fornecido pela Fundação VUNESP, datar e assinar, e 

entregar ao fiscal da sala no dia da aplicação da prova. 

4.23. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva estará disponível no site da Fundação 

VUNESP (www.vunesp.com.br), no link “prova” e “gabarito” na respectiva página do Concurso, a partir 

das 14 horas do 1º dia útil subsequente a aplicação da prova. 

4.23.1.  O gabarito estará disponibilizado no site da Fundação Vunesp, após publicação em Diário 

Oficial do Município. 

4.24. A Fundação VUNESP e a Prefeitura do Munícipio de Guarulhos não se responsabilizarão por 

danos, perda ou extravio de documentos e/ou objetos ocorridos no prédio de realização da prova. 

4.25. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de 

coordenação no local em que estiver prestando a prova. 

4.26. Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatística, visual ou grafológico, ter 

o candidato utilizado de processos ilícitos para sua realização, sua prova será anulada e, em 

consequência, será eliminado do Concurso. 

4.26.1 Motivará a eliminação do candidato, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a 

tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras relativas ao Concurso, aos 

comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções constantes da prova. 

http://www.vunesp.com.br/
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4.27. Será excluído do Concurso o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste Edital: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização das provas; 

b) apresentar-se à prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação; 

c) não comparecer às provas,  seja qual for o motivo alegado; 

d) não apresentar documento de identificação conforme previsto neste Edital; 

e) ausentar-se da sala de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

f) retirar-se do local de realização da prova antes de decorrido 75% do tempo estabelecido para a 

sua duração; 

g) for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outras pessoas, bem 

como utilizando livro, anotação, impressos não permitidos ou máquina calculadora; 

h) estiver fazendo uso ou portando qualquer tipo de equipamento eletrônico, ou de comunicação, 

conforme disposto no item 4.9 deste Edital, durante o período de realização da prova; 

i) estiver fazendo uso de óculos de sol, boné, gorro ou chapéu; 

j) lançar mão de meios ilícitos para execução de prova; 

k) não devolver integralmente o material solicitado ao final da prova; 

l) ausentar-se da sala de provas levando material sem autorização; 

m) estiver portando arma branca ou de fogo, ainda que possua o respectivo porte; 

n) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

o) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada pela 

aplicação das provas. 

 

5. DA PROVA OBJETIVA E SEU JULGAMENTO 

5.1.  A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada na escala de 0 

(zero) a 100 (cem) pontos. 

5.2.  A nota da prova objetiva será obtida pela seguinte fórmula: 

NP = Nax100 

       Nq 

Onde: 

NP = nota da prova 

Na = número de acertos 

Nq = número de questões 

5.3.  Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

(cinquenta) pontos  

5.4. Os candidatos habilitados na prova objetiva serão classificados, por emprego público, em duas 

listas, em ordem decrescente da nota da prova, sendo uma lista geral (para todos os candidatos) e outra 

especial (para os candidatos com deficiência). 

5.5. O candidato não habilitado será eliminado do Concurso Público. 

 

6. DA PROVA DE TÍTULOS E SEU JULGAMENTO 

 

6.1. A prova de títulos visa valorizar a formação acadêmica do candidato e será realizada no 

mesmo dia, em período oposto à prova objetiva. 

6.1.1. A prova de títulos terá caráter exclusivamente classificatório. 

6.2. Serão analisados apenas os títulos dos candidatos considerados habilitados na prova objetiva. 
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6.2.1. Não serão aceitos títulos entregues fora do local, data e horário estabelecidos no Edital de 

Convocação, nem a complementação ou a substituição, a qualquer tempo, de títulos já entregues. 

6.2.2. O candidato que não comparecer à prova de títulos será considerado ausente, porém, não será 

eliminado do Concurso. 

6.2.3. Será permitida entrega de títulos por procuração, sendo que no ato da entrega, o procurador 

deverá apresentar procuração, documento de identificação pessoal e cópia simples de documento de 

identidade do candidato. 

6.2.3.1. A não apresentação dos documentos citados no item 6.6 inviabilizará o recebimento dos títulos 

do candidato, bem ainda o não comparecimento do candidato ou de seu procurador em data, local e 

horário estabelecido em edital de convocação específico. 

6.2.4. A entrega e a comprovação dos títulos são de responsabilidade do candidato e ou do seu 

procurador. 

6.3. Somente serão avaliados os títulos obtidos até o último dia de inscrição. 

6.4. A pontuação total da prova de títulos estará limitada ao valor máximo de 15 (quinze) pontos. 

6.5. A pontuação dos títulos estará limitada aos valores constantes na tabela de títulos do quadro do 

item 6.6, observando-se os comprovantes, os valores unitário e máximo e a quantidade máxima de 

cada título. 

6.6. Serão considerados títulos somente os constantes na presente tabela de títulos: 

TÍTULO COMPROVANTES 
VALOR 

UNITÁRIO 

QUANTIDAD

E MÁXIMA 

DE 

DOCUMENT

OS 

VALOR 

MÁXIMO 
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Doutor na área de Medicina. 

Diploma devidamente 
registrado ou declaração 
/certificado de conclusão 
de curso, acompanhado do 
respectivo Histórico 
Escolar. 

4,0 01 4,0 

  Mestre na área de Medicina   3,0 01 3,0 

  Título de especialização 
expedido pela Sociedade 
Brasileira correspondente à 
área a que concorre. 

Título expedido pela área 
correspondente. 

3,0 01 3,0 

  Curso de especialização/ 
aperfeiçoamento na área a que 
concorre, com duração mínima 
de 360 horas 

Certificado/declaração de 
conclusão de curso, em 
papel timbrado da 
instituição, com carimbo, 
assinatura do responsável, 
a respectiva carga horária 
e o período de realização. 

1,0 03 3,0 

  Cursos de Especialização em 
Saúde Pública ou 
Administração Hospitalar ou 
Saúde Coletiva, com duração 
mínima de 360 horas. 

Certificado/declaração de 
conclusão de curso, em 
papel timbrado da 
instituição, contendo o 
período de realização, 
carimbo e assinatura do 
responsável e a respectiva 
carga horária. 

1,0 02 2,0 

 

6.7. Os documentos comprobatórios dos títulos deverão ser entregues em cópias reprográficas, 

autenticadas ou acompanhadas da apresentação do original para serem vistadas pelo receptor, sendo 

que: 

6.7.1. Não serão aceitos protocolos de documentos ou fac-símile ou por e-mail; 

6.7.2. Não serão aceitos documentos impressos via internet que não atendam ao item 6.9. e seus 

subitens deste Capítulo; 

6.7.3. Não serão aceitos, para entrega e pontuação, documentos originais de diplomas; 

6.7.4. Poderão ser entregues, no original, certificados e declarações. 

6.8. Todos os títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as informações 

necessárias ao perfeito enquadramento e consequente valoração. 

6.8.1. Quando o nome do candidato for diferente do constante nos documentos apresentados, deverá 

ser anexado comprovante de alteração do nome. 

6.8.2. Quando o documento não comprovar explicitamente que o título se enquadra na área exigida na 

Tabela de Títulos, o candidato poderá entregar, também, de acordo com o item 6.9 e seus subitens, o 

histórico escolar, para o caso de entrega do diploma, ou declaração da instituição que emitiu o 

documento, na qual declara a(s) área(s) de concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) de pesquisa(s) 

do título. 

6.9. Os comprovantes deverão estar em papel timbrado da instituição, com nome, emprego público e 

assinatura do responsável e, 

6.9.1. No caso de certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado ou de mestrado, deverá 

constar a data da homologação do respectivo título ou da respectiva ata de defesa; 
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6.9.2. No caso de certificado/declaração de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, deverão 

constar a carga horária total e o período de realização do curso; 

6.9.3. No histórico escolar deverão constar o rol das disciplinas com as respectivas cargas horárias, 

notas ou conceitos obtidos pelo aluno e o título do trabalho, conforme o caso (monografia, dissertação 

ou tese). 

6.10. Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham 

cursos congêneres, credenciados nos órgãos competentes. 

6.11. Os títulos obtidos no exterior não passíveis de revalidação deverão ser traduzidos por tradutor 

oficial juramentado. 

6.12. Os documentos entregues para a prova de títulos não serão devolvidos. 

6.13. Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção do título, o 

candidato terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a sua culpa, esse será eliminado do 

Concurso. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

7.1.  Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em 

listas de classificação especial e geral. 

 

7.2.  Serão publicadas duas listagens de candidatos habilitados no concurso público, por 

emprego/especialidade, em ordem classificatória: uma com todos os candidatos habilitados, inclusive 

os candidatos com deficiência e outra somente com os candidatos com deficiência habilitados.  

7.3.  Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes 

critérios de desempate: 

a) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 

10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais 

elevada; 

b) que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos  Específicos; 

c) maior pontuação na prova de títulos; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de Política de saúde; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões  de Noções de Informática; 

f)          candidato mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos, e 

g) candidato que tiver exercido efetivamente a função de jurado nos termos da Lei nº 

11.689/2008. 

7.4.  Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio com a participação dos candidatos 

envolvidos. 

 

8. DA PONTUAÇÃO FINAL 

8.1.  A pontuação final será a nota obtida na prova objetiva mais a pontuação da prova de títulos, já 

aplicados os critérios de desempate. 

 

9. DOS RECURSOS 
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9.1.  O prazo para interposição de recurso será de até 3 (três) dias úteis, contados da data da 

divulgação do evento ou do fato que lhe deu origem. 

9.2.  Quando da publicação do resultado da prova, serão disponibilizados os espelhos da folha 

definitiva de respostas da prova objetiva, bem como a grade de correção.  

9.3.  O candidato dentro do prazo estabelecido no item 9.1 deste Capítulo deverá utilizar o campo 

próprio para interposição de recursos no endereço eletrônico www.vunesp.com.br, na página do 

Concurso Público, seguindo as instruções ali contidas. 

9.3.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

9.4.  Admitir-se-á um único recurso para cada questão da prova, desde que devidamente 

fundamentado. 

9.5. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma 

individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante 

parecer técnico da Banca Examinadora. 

9.6.  O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, 

caso haja anulação ou alteração do gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito 

oficial definitivo. 

9.7.  A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será(ão) atribuída(s) a todos os candidatos 

presentes na prova. 

9.7.1.  No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, 

eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação 

superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota 

mínima exigida para habilitação. 

9.7.2.  A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso será publicada no Diário Oficial do 

Município de Guarulhos e disponibilizada no site www.vunesp.com.br. 

9.8.  O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, 

bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou 

aquele que não atender às instruções constantes do “link” Recursos na página específica do 

Concurso Público. 

9.9.  Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 

estipulado, não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso 

daquele em andamento. 

9.10.  A interposição de recurso não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso 

Público. 

9.11. Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos Correios, por meio de fax, e-mail ou por 

qualquer outro meio além do previsto neste Capítulo. 

9.12.  A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas 

decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

9.13. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso. 

 

10.  DO PROVIMENTO DO EMPREGO PÚBLICO 

 

10.1.  A contratação dar-se-á mediante ato do Chefe do Executivo, que será publicado no Diário 

Oficial do Município e disponível no site: www.guarulhos.sp.gov.br.  

10.2.  O contato realizado pela Prefeitura de Guarulhos com o candidato, por telefone e e-mail, não 

tem caráter oficial, é meramente informativo, não sendo aceita a alegação do não recebimento 

como justificativa de ausência ou de comparecimento em data, local ou horário incorretos, sendo do 

candidato a responsabilidade de acompanhar pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos a 

publicação das respectivas convocações, sob pena de perder o direito à contratação. 

http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
http://www.guarulhos.sp.gov.br/
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10.3.  É de responsabilidade do candidato manter seu endereço, telefone e e-mail  atualizados, até 

que se expire o prazo de validade do Concurso, junto ao Departamento de Recursos Humanos da 

PMG, sito a Av. Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco, 1041 –Vila Augusta – Guarulhos, no 

horário das 8 às 16h30m, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de perder o prazo para 

admissão, caso não seja localizado. 

10.4.  A contratação dos candidatos aprovados, de acordo com as necessidades da Administração, 

obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final e as condições dispostas no item 2.3 deste 

Edital. 

10.5.  A aprovação do candidato nas avaliações previstas neste Edital não isenta o mesmo da 

apresentação dos documentos pessoais exigíveis para a contratação. 

10.6.  O prazo para início das atividades será de 15 (quinze) dias corridos a contar da convocação, 

prorrogável por 01 (uma) vez, por igual período, a pedido do interessado, ou a critério da 

Administração, desde que atendida a conveniência do serviço público. 

10.7.  O não atendimento ao prazo de convocação ou a não comprovação de preenchimento dos 

requisitos previstos, ensejará a exclusão da lista de convocação e o cancelamento da portaria de 

admissão/nomeação caso já tenha sido publicada. 

 

11.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1.  A aprovação no concurso Público não gera direito à contratação, mas apenas a expectativa 

de direito a contratação e à preferência na contratação, reservando-se a Prefeitura de Guarulhos o 

direito de contratar os candidatos aprovados na medida de suas necessidades e de acordo com a 

disponibilidade orçamentária e com estrita observância da ordem de classificação. 

11.2.  Serão designados pelo Prefeito Municipal, o Presidente e os membros da Comissão 

responsáveis pela organização do Certame, ficando delegada ao Presidente a competência para 

tomar as providências necessárias à realização de todas as fases do presente Concurso Público. 

11.3.  Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realização do presente 

Concurso Público. 

11.4.   O resultado final do Concurso será homologado pelo Prefeito de Guarulhos. 

11.5.   O não comparecimento à prova objetiva, qualquer que seja o motivo, caracterizará 

desistência do candidato e resultará a eliminação do Concurso Público. 

11.6.  Motivará a eliminação do candidato do concurso público, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em 

outros relativos ao concurso, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções 

constantes das Provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa 

envolvida na aplicação das provas, o candidato que: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, 

inadmitindo-se qualquer tolerância; 

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 

c) não apresentar o documento que bem o identifique; 

d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 

e) ausentar-se do local antes de decorrida 75% (setenta e cinco por cento) do início das provas; 

f) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, 

sem autorização; 
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g) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 

h) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 

i) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou 

impressos não permitidos ou máquina calculadora ou similar; 

j) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de 

comunicação (telefone celular, relógios de qualquer natureza, walkman, agenda eletrônica, notebook, 

palmtop, receptor, gravador ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares; 

k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

11.7.  A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações 

em dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação 

na prova do Concurso. 

11.8.  O prazo de validade deste concurso será de 1 (um) ano, a contar da publicação da 

homologação, prorrogável por igual período, a juízo da Administração Municipal. 

11.9.   A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades 

constatadas no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da 

inscrição, prova ou a contratação do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, 

cível ou criminal cabíveis. 

11.10.  Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações, avisos e resultados serão 

publicados no Diário Oficial do Município de Guarulhos e divulgados nos sites  

www.guarulhos.sp.gov.br e www.vunesp.com.br, entretanto, cabe ao candidato acompanhar as 

publicações oficiais – inclusive as convocações para as provas e exames - divulgadas por intermédio 

do Diário Oficial do Município. 

11.11. Em caso de alteração de algum dado cadastral, até a realização das provas, o candidato 

deverá requerer a atualização à Fundação VUNESP  ou, após a finalização do Concurso, à 

PREFEITURA DE GUARULHOS, por meio de formulário específico protocolado no Departamento de 

Recursos Humanos da PMG, sito na Av. Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco, 1041 –Vila 

Augusta – Guarulhos, no horário das 8 às 16h30m. 

11.12.  Os aposentados em emprego/função/cargo público, desde que a aposentadoria não seja por 

invalidez, somente serão contratados, mediante aprovação neste Concurso, se as funções estiverem 

previstas nas acumulações legais previstas pela Constituição Federal. Nesse caso, o aposentado 

deverá apresentar, na data da contratação, certidão expedida pelo órgão competente, que indique o 

tipo de aposentadoria. 

11.13.  A Prefeitura de Guarulhos e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por eventuais 

prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) endereço não atualizado; 

b) endereço de difícil acesso; 

c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 

errado do candidato; 

d) correspondência recebida por terceiros. 

11.14.  A Prefeitura de Guarulhos e a Fundação VUNESP se eximem das despesas decorrentes de 

viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer prova do Concurso Público, bem 

como objetos pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova. 

11.15.  A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou tornar sem efeito a nomeação do 

candidato, desde que verificadas falsidades ou inexatidões de declarações ou informações prestadas 

pelo candidato ou irregularidades na inscrição, nas provas e títulos ou nos documentos. 

http://www.guarulhos.sp.gov.br/
http://www.vunesp.com.br/
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11.16.  Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 

enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da 

convocação dos candidatos para as provas correspondentes, circunstância que será mencionada em 

Edital ou aviso a ser publicado, sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar pelo Diário 

Oficial do Município de Guarulhos as eventuais retificações. 

11.17.  Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e resultado 

final via telefone ou e-mail, bem como atestados ou declarações pela participação no Certame. 

11.18.  No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 

aplicação ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da prova ou os 

critérios de avaliação e classificação. 

11.19.  As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e à apresentação para 

admissão e exercício correrão às expensas do próprio candidato. 

11.20.  A Prefeitura de Guarulhos e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por quaisquer 

cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso. 

11.21.  Decorridos 90 (noventa) dias da homologação o Concurso e não caracterizando qualquer 

óbice, é facultada a incineração da prova e demais registros escritos, inclusive os documentos de 

solicitação de isenção de taxa de inscrição, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do 

concurso, os registros eletrônicos. 

11.22. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o 

horário oficial de Brasília. 

11.23.  Será fornecido ao candidato certificado de habilitação em concurso, somente dos concursos 

realizados nos últimos 5 (cinco) anos, com a finalidade de atestar a condição de aprovado, não 

gerando nenhum direito a contratação no presente certame. 

11.23.1. Para solicitar o certificado de habilitação o candidato deverá acessar|: 

http://portaldoservidor.guarulhos.sp.gov.br/certificado_aprovacao.php?p=1467289300472 

 

 

 

 Guarulhos,  04 de agosto de 2016. 

 

 

RENATO GARCIA 

                                                                     Diretor do DRH 
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ANEXO I  

DO EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2016-SAM01 

SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

 

 

MÉDICO(A) – TODAS AS ESPECIALIDADES 

Atender os usuários através de consultas individuais em unidades de saúde da atenção básica, 

especialidades, serviço pré hospitalar e hospitalar; Atender as urgências e emergências médicas 

intercorrentes em usuários; Emitir diagnósticos, solicitar exames complementares, prescrever 

medicamentos, formas de tratamento, encaminhar para serviços especializados, acompanhar o 

tratamento quando o caso assim o exigir, empregar meios clínicos e cirúrgicos para promover ou 

recuperar a saúde dos pacientes; Realizar visita domiciliar e de vigilância sanitária, epidemiológica e 

ambiental, quando necessário; Registrar suas ações e atividades em formulários próprios, de forma 

legível e objetiva, responsabilizando-se pelas informações constantes no prontuário, receita, 

atestado, guia de encaminhamento e demais documentos previstos para sua área de atuação; 

Proceder à passagem de plantão, munindo o médico que cuidará do próximo turno de todas as 

informações necessárias relativas aos pacientes e atividades afins; Garantir a prestação qualitativa 

dos serviços de assistência e de preservação da saúde, segundo as diretrizes da política de saúde 

municipal; Comunicar ao órgão competente as doenças, agravos e eventos em saúde pública de 

notificação compulsória; Participar de matriciamento interdisciplinar e ou com outras especialidades; 

Desenvolver ações e atividades educativas junto aos usuários, trabalhadores e comunidade; 

Executar as atividades e ações de saúde de forma integrada com os demais profissionais de saúde 

sempre que houver necessidade; Participar da equipe multidisciplinar da Unidade de Saúde 

desenvolvendo trabalhos de educação e prevenção em saúde à população; Participar de atividades, 

reuniões, treinamentos para o desenvolvimento e aperfeiçoamento dos processos de trabalho 

quando solicitado; Participar da elaboração, execução e avaliação de protocolos, programas e 

normatização de procedimentos relativos à sua área de atuação; Participar de campanhas de 

informação, educação e prevenção, sempre que houver necessidade; Participar de programas de 

vigilância em saúde; Contribuir na formulação de políticas públicas de saúde; Efetuar perícias, 

auditorias e sindicâncias médicas; Fazer parte de comissões provisórias e permanentes instaladas 

na área da saúde; Atender a legislação vigente e, em especial, ao previsto no Código de Ética 

Médica . Executar outras atividades afins à sua Unidade a partir das necessidades e demandas da 

área e de conformidade com as orientações dadas pela sua gerência imediata; Conhecer os recursos 

médicos disponíveis, normas e rotinas de serviços; Operar equipamentos e sistemas de informática e 

outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Obedecer normas de 

segurança; Organizar e zelar pelos equipamentos, instrumentos e materiais sob sua guarda e 

utilização. 
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ANEXO II  DO EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2016-SAM01 

 

CONTEUDO PROGRAMÁTICO 

 

No que se refere à atualização da legislação indicada, deve ser considerada a legislação atualizada, 
desde que vigente, tendo como base até a data da publicação oficial do Edital. 

 
CONHECIMENTOS GERAIS 

 
Para todos os empregos: 

 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA:  
Sistema Operacional: Windows/Linux: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos. ThunderBird/Webmail – Correio Eletrônico: 
uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Mozilla 
Firefox/Google Chrome – Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e 
impressão de páginas. 

POLÍTICA DE SAÚDE 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil: Saúde; 
Constituição Federal: Título VIII – Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Organização da 
Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. 
Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de 
saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de 
notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação compulsória Estadual e 
Nacional. Calendário Nacional de Vacinação. Leis Federais n.ºs 8.080/1990 e 8.142/1990. Decreto 
Federal n.º 7.508/2011. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
Para o emprego de: 
 
MÉDICO(A) (ALERGISTA) 
Fisiopatologia das Doenças Alérgicas Respiratórias: Asma e Rinite Alérgica. Tratamento 
medicamentoso e não medicamentoso da Rinite Alérgica. Classificação e tratamento da asma. 
Dermatoses Alérgicas. Métodos Diagnósticos em Alergia. Mecanismos de Hipersensibilidade. 
Reações Adversas a Drogas. Hipersensibilidade por venenos de insetos. Reações Anafiláticas. 
Imunoterapia alérgeno-específica. Aeroalérgenos. Alergia alimentar.  
 
MÉDICO(A) (CARDIOLOGISTA) 
Anatomia e fisiologia do aparelho cardiovascular. Semiologia do aparelho cardiovascular. Métodos 
diagnósticos: eletrocardiografia, ecocardiografia, medicina nuclear, hemodinâmica, ressonância 
magnética, radiologia. Cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas: diagnóstico e tratamento. 
Hipertensão arterial. Isquemia miocárdica. Síndromes clínicas crônicas e agudas: fisiopatologia, 
diagnóstico, tratamento e profilaxia. Doença reumática. Valvopatias. Diagnóstico e tratamento. 
Miocardiopatias. Diagnóstico e tratamento. Insuficiência cardíaca congestiva. Doença de Chagas. 
Arritmias cardíacas. Diagnóstico e tratamento. Distúrbios de condução. Marca-passos artificiais. 
Endocardite infecciosa. Hipertensão pulmonar. Síncope. Doenças do pericárdio. Doenças da aorta. 
Embolia pulmonar. Cor pulmonar. Patologias sistêmicas e aparelho cardiovascular. Infecções 
pulmonares.  
 
MÉDICO(A) (CIRURGIÃO PEDIATRA) 
Choque; distúrbios hidroeletrolíticos e acidobásicos; nutrição parenteral no recém-nascido e na 
criança; hidratação no paciente cirúrgico; profilaxia com antibióticos em cirurgia. Trauma: cuidados 
com a criança politraumatizada, traumatismos torácicos, traumatismos abdominais, traumatismos 
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urogenitais, ferimentos por arma de fogo, por arma branca e queimaduras. Acessos vasculares e 
cateteres de longa permanência. Hematologia: indicações cirúrgicas. Patologia cirúrgica da cabeça e 
do pescoço. Cirurgia torácica: pleural, pulmonar, mediastinal e de parede torácica, incluindo tumores. 
Patologia cirúrgica do diafragma. Patologia cirúrgica do aparelho digestivo: anomalias congênitas e 
funcionais do esôfago, hérnias de hiato, patologias congênitas e adquiridas do estômago, duodeno, 
intestino delgado e grosso e região anal. Patologia cirúrgica do fígado e das vias biliares. 
Malformações da parede abdominal e do umbigo, incluindo as hérnias. Abdome agudo. Anomalias 
congênitas e funcionais do aparelho urinário e reprodutor, incluindo intersexo. Calculose urinária. 
Cirurgia oncológica no recém-nascido e na criança. Endoscopia digestiva e respiratória na criança: 
indicações e complicações. Cirurgia laparoscópica: indicações, técnica e complicações. 
Toracoscopia: indicações e complicações. Cirurgia neonatal.  
 
MÉDICO(A) (CLÍNICO GERAL) 
Doenças Cardiovasculares: avaliação e tratamento do paciente com doença cardiovascular; 
insuficiência cardíaca; cardiomiopatias; doença arterial coronária; arritmias; doenças do miocárdio e 
pericárdio; hipertensão arterial sistêmica; doenças vasculares periféricas; diagnóstico diferencial de 
dor torácica; alterações eletrocardiográficas; doenças valvar e da aorta. Doenças Pulmonares: 
avaliação e tratamento do paciente com doença respiratória; doença intersticial e infiltrativa; doenças 
pulmonares obstrutivas; doenças da pleura e mediastino; neoplasia pulmonar; síndrome da apneia 
do sono e doenças pulmonares ambiental e ocupacional. Doenças Renais: avaliação e tratamento do 
paciente com doença renal; distúrbios eletrolíticos e de fluidos; doenças glomerular; vascular renal; 
insuficiência renal aguda e crônica; desordens não glomerulares. Doenças Gastrointestinais: 
avaliação e tratamento das principais manifestações clínicas das doenças gastrointestinais; doenças 
do esôfago; do estômago e duodeno; doença inflamatória intestinal; neoplasias do trato 
gastrointestinal e doenças do pâncreas. Doenças do Fígado e Sistema Biliar: avaliação laboratorial 
do fígado; icterícia; hepatite aguda e crônica; insuficiência hepática; cirrose e suas complicações; 
doenças da vesícula biliar e trato biliar; neoplasias do fígado; doenças infiltrativas e vascular. 
Doenças Hematológicas: desordens da hemostasia (sangramento e trombose); avaliação e 
tratamento das anemias; avaliação da leucocitose e leucopenia. Doenças do Metabolismo: 
obesidade; anorexia nervosa e bulimia; desordens do metabolismo dos lípides. Doenças 
Endocrinológicas: doenças da tireoide; diabetes melito; hipoglicemia e insuficiência adrenal. Doenças 
Musculoesqueléticas e do Tecido Conectivo: avaliação e tratamento do paciente com doença 
reumática; artrite reumatoide; Lúpus eritematoso sistêmico; espondiloartropatias; síndrome do 
anticorpo-fosfolípide; esclerose sistêmica; osteoartrites; gota e desordens do tecido mole não 
articular. Doenças Ósseas e do Metabolismo Ósseo: osteoporose; doenças da paratireoide e 
distúrbios do cálcio. Doenças Infecciosas. Doenças Neurológicas / Psiquiátricas: avaliação do 
paciente neurológico; desordens da consciência; demência e distúrbios de memória; doenças 
cerebrovasculares; cefaleias; avaliação das síncopes; miastenia gravis; doença de Parkinson; 
diagnóstico diferencial da síndrome convulsiva; distúrbios ansiosos e depressão. Urgências e 
Emergências: reanimação cardiopulmonar; avaliação e tratamento inicial do paciente em choque; 
imobilizações e cuidados no local do acidente; atendimento inicial ao paciente traumatizado; 
diagnóstico e tratamento inicial das emergências diabéticas; anafilaxia e reações alérgicas agudas; 
controle agudo da dor; diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias agudas; diagnóstico 
e tratamento inicial da embolia de pulmão; insuficiência respiratória aguda; hemorragias digestivas; 
anestesia para realização de suturas e drenagem de abcessos. Principais Problemas Médicos 
relacionados aos Idosos. Rastreamento de Doenças Cardiovasculares e do Câncer. Prevenção do 
Câncer. Exame Periódico de Saúde. Promoção da Saúde: controle da obesidade, tabagismo e 
vacinação. Preenchimento de receitas médicas. 
 
MÉDICO(A) (CLÍNICO GERAL INTENSIVISTA) 
Acidentes por agentes químicos e físicos. Aspectos éticos em Medicina Intensiva. Cardiocirculatório. 
Arritmias cardíacas. Insuficiência coronariana aguda. Síndromes coronárias agudas. Infarto agudo do 
miocárdio. Tamponamento cardíaco. Trombólise. Dissecção aórtica. Emergências hipertensivas. 
Choque cardiogênico, hipovolêmico e séptico. Edema pulmonar cardiogênico e não cardiogênico. 
Insuficiência cardíaca congestiva. Reposição volêmica. Drogas vasoativas. Monitorização 
hemodinâmica invasiva e não invasiva. Transporte de oxigênio. Metabolismo do oxigênio em 
condições normais e patológicas. Reanimação cardiopulmonar cerebral. Ácido láctico sérico. 
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Coagulação. Coagulação intravascular disseminada e fibrinólise. Coagulopatia de consumo. 
Trombólise e anticoagulação. Uso de hemoderivados e substitutos do plasma. Complicações no 
paciente oncológico endócrino / metabólico. Coma hiperosmolar, hipoglicêmico e cetoacidose. Crise 
tireotóxica. Coma mixedematoso. Insuficiência suprarrenal aguda. Rabdomiólise. Calorimetria. 
Diabetes insípido. Síndrome da secreção inapropriada do ADH. Escores de Avaliação Prognóstica. 
Sistema Gastrintestinal. Hemorragia digestiva alta e baixa. Insuficiência hepática. Abdômen agudo. 
Pancreatite aguda. Colecistite aguda. Intoxicações Exógenas. Infecção e Sepse. Infecções 
bacterianas, virais, fúngicas e por outros agentes. Infecções relacionadas a cateteres e hospitalares. 
Sepse. Uso de antibióticos. Translocação bacteriana. Descontaminação seletiva do trato 
gastrintestinal. AIDS. Infecções em imunodeprimidos. Colite pseudomembranosa. Síndrome da 
resposta inflamatória sistêmica. Insuficiência de múltiplos órgãos e sistemas. Métodos de Imagem 
em Medicina Intensiva. Neurológico Coma. Acidente vascular encefálico. Trombolíticos. Hipertensão 
endocraniana e suas medidas de controle. Indicação e controle da hiperventilação. 
Polirradiculoneurites. Estado de mal epilético. Miastenia grave. Morte cerebral. Obstetrícia. 
Eclampsia, infecção pós-parto e Hellp síndrome. Politraumatismo. Paciente politraumatizado. Trauma 
cranioencefálico e raquimedular. Pré e Pós-operatório. Avaliação do risco operatório. Procedimentos 
Invasivos. Intubação orotraqueal, traqueostomia. Cateterização arterial, dissecção venosa. 
Marcapasso. Cateterização venosa central e de artéria pulmonar. Pericardiocentese e drenagem 
pleural. Raquicentese. Queimaduras. Grande queimado. Insuficiência renal aguda. Métodos 
dialíticos. Distúrbio hidroeletrolíticos e acidobásicos. Respiratório. Insuficiência respiratória aguda. 
Trocas gasosas pulmonares. Estado de mal asmático. Embolismo pulmonar. Síndrome do 
desconforto respiratório agudo. Broncoaspiração. Doença pulmonar obstrutiva crônica agudizada. 
Suporte ventilatório mecânico invasivo e não invasivo. Hipoventilação controlada e hipercapnia 
permissiva. Ventilação mecânica na asma, doença pulmonar obstrutiva crônica e Síndrome do 
desconforto respiratório agudo. Monitorização da ventilação. Capnografia. Desmame ventilatório. 
Complicações da ventilação mecânica. Gasometria arterial. Óxido nítrico. Oxigenoterapia. Sedação, 
analgesia e bloqueio neuromuscular. Suporte Nutricional, sepse, doença pulmonar obstrutiva crônica, 
queimado, trauma, insuficiência hepática e renal. Imunomoduladores. Nutrição parenteral e enteral. 
Transporte do paciente crítico.  
 
 
MÉDICO(A) (GASTROENTEROLOGISTA) 
Esôfago: esofagite de refluxo e hérnia de hiato, tumores. Estômago e duodeno: gastrites, úlcera 
péptica gastroduodenal, hemorragia digestiva alta, tumores. Intestino delgado: má absorção 
intestinal, doenças inflamatórias agudas intestinais, doenças inflamatórias crônicas intestinais, 
patologia vascular dos intestinos, tumores. Intestino grosso: diarreia, constipação e fecaloma, doença 
diverticular dos cólons, retocolite ulcerativa inespecífica, parasitoses intestinais, tumores. Fígado: 
doenças metabólicas, álcool e fígado, drogas e fígado, hepatite e vírus (agudas e crônicas), 
hipertensão portal, cirrose hepática, ascite, encefalopatia hepática, tumores. Vias biliares: discinesia 
biliar. Colecistites (agudas e crônicas), litíase biliar, colangites, tumores. Pâncreas: pancreatite 
aguda, pancreatite crônica, cistos pancreáticos, tumores. Outras afecções do aparelho digestivo: 
esquistossomose mansoni, doença de Chagas, peritonites, hormônios gastrointestinais, suporte 
nutricional em gastroenterologia, imunologia do aparelho digestivo, distúrbios funcionais do aparelho 
digestivo (psicossomáticos). 
 
MÉDICO(A) (GERIATRA) 
Epidemiologia do envelhecimento. O idoso na legislação brasileira e políticas nacionais para o 
envelhecimento. Teorias do envelhecimento. Biologia e fisiologia do envelhecimento. Semiologia do 
idoso. Avaliação funcional e exame mental e psíquico do idoso. Afecções do sistema nervoso 
(transtorno cognitivo leve, demências, depressão, delirium, doenças cerebrovasculares, distúrbios do 
sono, síndromes extrapiramidais, neuropatias periféricas). Afecções do sistema cardiovascular 
(aterosclerose e fatores de risco para doença cardiovascular, hipertensão arterial, hipotensão 
ortostática, insuficiência cardíaca, arritmias, doença arterial coronariana, valvulopatias, 
tromboembolismo pulmonar, trombose venosa profunda, insuficiência venosa crônica, doença arterial 
periférica). Afecções do sistema respiratório (doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, 
tuberculose). Afecções do sistema digestivo (hemorragia digestiva, constipação, diarreia, doença 
diverticular do cólon). Afecções do sistema geniturinário (doenças da próstata, infecção urinária, 
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insuficiência renal, disfunção sexual, incontinência urinária). Afecções do sistema endócrino (diabetes 
mellitus, doenças da tireoide, dislipidemia, climatério, obesidade). Afecções do sistema hematológico 
(anemias, leucemias, linfomas, mieloma múltiplo). Afecções do sistema osteomuscular e tecido 
conjuntivo (osteoporose, doença de Paget, osteoartrose, polimialgia reumática e arterite de células 
gigantes). Envelhecimento do sistema imunológico. Principais afecções otorrinolaringológicas no 
idoso. Principais afecções oftalmológicas no idoso. Principais afecções dermatológicas no idoso. 
Quedas. Síncope e vertigens no idoso. Síndrome da imobilização. Úlceras de pressão. Distúrbios 
hidroeletrolíticos no idoso. Neoplasias no idoso. Traumas no idoso. Avaliação pré-operatória do 
idoso. Tratamento da dor crônica. Medicina preventiva e envelhecimento (nutrição, saúde bucal, 
imunização, atividade física, rastreamento de doenças). Maus tratos aos idosos. Latrogenia. 
Farmacocinética e farmacodinâmica das drogas no idoso. Princípios de reabilitação geriátrica. 
Emergências em geriatria. Assistência ao idoso em instituições asilares. Assistência domiciliar ao 
idoso. Problemas éticos e legais em medicina geriátrica. 
 
MÉDICO(A) (GINECOLOGISTA) 
Ginecologia - Anatomia. Embriologia do sistema urogenital e mamário. Semiologia. Fisiologia. 
Bioesteroidogênese e farmacologia dos hormônios. Puberdade normal e anormal. Climatério. 
Amenorreias. Hiperandrogenismo. Hiperprolactinemias. Estados interssexuais. Infertilidade. 
Anticoncepção. Doenças sexualmente transmissíveis. Patologia benigna de mama. Patologia 
benigna de vulva. Patologia benigna de vagina. Patologia benigna de colo uterino. Patologia benigna 
de corpo uterino. Patologia benigna de ovário. Patologia maligna de mama. Patologia maligna de 
vulva e vagina. Patologia maligna de colo uterino. Patologia maligna de corpo uterino. Patologia 
maligna de ovário. Distopias genitais. Dor pélvica. Emergências ginecológicas. Ginecologia 
operatória. Aspectos éticos e médico - legais em ginecologia. Obstetrícia - Embriogênese e 
desenvolvimento fetal. Anexos do embrião e feto. Trocas materno-ovulares. Endocrinologia do ciclo 
gestativo. Estudo da bacia. Estática fetal. Contratilidade uterina. Mecanismo de parto. Alterações do 
organismo materno na gravidez. Propedêutica na gravidez: Diagnóstico de gravidez, anamnese, 
exame físico, exames complementares. Assistência pré-natal. Parto e puerpério e lactação normais 
(estudo clínico e assistência). Analgesia e anestesia. Doenças intercorrentes do ciclo grávido 
puerperal . Doença hipertensiva (específica e não específica) da gestação. Abortamento. Prenhez 
ectópica. Neoplasia trofoblástica gestacional. Implantações heterotrópicas da placenta. DPP. 
Distúrbios da hemocoagulação, embolia amniótica e choque. Polidramnia, oligodramnia e amniorrexe 
prematura. Prematuridade. Gemelidade. Hidropsia fetal imune e não imune. Gravidez prolongada. 
Patologia das membranas, placenta e cordão umbilical. Anomalias congênitas. Gravidez de alto risco. 
Medicina fetal. Patologias do parto, puerpério e lactação. Tocurgia. Indicações de cirurgias no ciclo 
gestativo. Mortalidade materna e perinatal.  
 
MÉDICO(A) (INFECTOLOGISTA) 
Princípios da Terapia anti-infecciosa e uso racional de antimicrobianos. Epidemiologia: vigilância 
epidemiológica e investigação epidemiológica (casos e epidemias). Imunização: calendário vacinal, 
imunobiológicos especiais e eventos adversos pós-vacinais. Sepse. Infecções bacterianas: infecção 
do trato urinário, meningite, pneumonia adquirida na comunidade e no hospital, endocardite, infecção 
da corrente sanguínea, gastroenterocolite, infecções de pele e tecido celular subcutâneo, 
osteomielite, tuberculose, hanseníase, febre tifoide, tétano, difteria, leptospirose, cólera. Febre 
Maculosa. Doenças sexualmente transmissíveis (DST): AIDS, sífilis, gonorreia, linfogranuloma 
venéreo, cancro mole e condiloma acuminado. Infecções causadas por vírus: Hepatites virais, 
Mononucleose Infecciosa, Vírus do grupo Herpes, influenza, raiva, arboviroses (dengue, febre 
amarela). Doenças exantemáticas. Infecções fúngicas: micoses superficiais, candidíase, 
paracoccidioidomicose, histoplasmose, criptococose, aspergilose. Infecções por protozoários: 
amebíase, giardíase, toxoplasmose e doença de Chagas. Parasitoses intestinais. Doenças tropicais: 
malária, calazar, leishmaniose tegumentar americana e esquistossomose. Acidentes por animais 
peçonhentos. Risco de infecção ocupacional. Biossegurança. Isolamento e precauções. Conceitos 
básicos de microbiologia no controle das infecções hospitalares. Doenças de notificação 
compulsória. 
 
MÉDICO(A) (NEUROLOGISTA) 
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Cefaleias. Algias craniofaciais. Comas. Fisiopatologia do sono. Traumatismos cranioencefálicos. 
Traumatismos raquimedulares. Síndrome de hipertensão intracraniana. Tumores intracranianos. 
Tumores intrarraquianos. Doenças desmielinizantes. Doenças degenerativas do sistema nervoso. 
Miopatias. Neuropatias periféricas. Infecções do sistema nervoso. Neuroparasitoses mais frequentes 
no Brasil. Acidentes vasculares do encéfalo e da medula. Manifestações neurológicas de doenças 
sistêmicas. Epilepsias. Demências. Fisiopatologia da motricidade. Fisiopatologia da sensibilidade. 
Síndromes corticais. Síndromes do tronco cerebral. Síndromes medulares. 
 
MÉDICO(A) (NEUROPEDIATRA) 
Semiologia. Malformações do SNC. Encefalopatia hipóxico-isquêmica do neonato. Hemorragias 
intracranianas no período neonatal. Crises convulsivas na infância. Cefaléias na infância e na 
adolescência. Doenças infecciosas e parasitárias. Doenças neuromusculares. Erros inatos do 
metabolismo. Síndromes neurocutâneas. Tumores intracranianos na infância. Doenças 
cerebrovasculares na infância. Paralisia cerebral. 
 
MEDICO(A) (OFTALMOLOGISTA) 
Higiene Visual; Prevenção de Moléstias Oculares; Vícios de Refração: Epidemiologia; Manifestações 
Clínicas; Diagnóstico; Diagnóstico Diferencial e Tratamento: Astenopia; Ambliopia; Estrabismo; 
Lentes Corretoras Diagnóstico e Tratamento de Blefarites e Cerato-Conjuntivites, Uveítes; 
Endoftalmites, Celulite Orbitária, Dacriocistite Crônica e Aguda: Epidemiologia; Manifestações 
Clínicas; Diagnóstico Específico; Diagnóstico Diferencial; Tratamento E Profilaxia: Doenças 
Inflamatórias da Córnea, Ceratites Não-Supurativas, Úlceras de Córnea Não-Infecciosas, Retinopatia 
Diabética, Catarata, Episclerites, Esclerites, Glaucoma, Hipertensão Intra-Ocular, Manifestações 
Oculares da Aids, Iatrogenia Ocular, Traumatismos Oculares. Código de Ética Médica. 
 
MÉDICO(A) (ORTOPEDISTA) 
Afecções ortopédicas comuns na infância. Epifisiólise proximal do fêmur. Poliomielite – fase aguda e 
crônica. Tuberculose osteoarticular. Paralisia obstétrica. Osteomielite aguda e crônica. Pioartrite. 
Ortopedia em geral: cervicobraquialgias – artrite degenerativa da coluna cervical, síndrome do 
escaleno anterior e costela cervical. Ombro doloroso. Lombociatalgias – artrite degenerativa da 
coluna lombo-sacra; hérnia de disco; espondilólise; espondilolistese. Tumores ósseos benignos e 
malignos. Traumatologia – fraturas e luxações da coluna cervical, dorsal e lombar; fratura da pélvis; 
fratura do acetábulo; fratura e luxação dos ossos dos pés; fratura e luxação do tornozelo; fratura 
diafisária dos ossos dos pés; fratura e luxação do joelho; lesões meniscais e ligamentares; fratura 
diafisária do fêmur; fratura transtrocanteriana; fratura do colo do fêmur; fratura do ombro; fratura da 
clavícula e extremidade superior e diáfise do úmero; fratura da extremidade distal do úmero; luxação 
do cotovelo e fratura da cabeça do rádio; fratura e luxação de Monteggia; fratura diafisária dos ossos 
do antebraço; fratura de Colles e Smith; luxação do carpo; fratura do escafoide carpal. Traumatologia 
da mão – fratura metacarpiana e falangiana; ferimento da mão; lesões dos tendões flexores e 
extensores dos dedos. Anatomia e radiologia em ortopedia e traumatologia – Anatomia do sistema 
osteoarticular; radiologia, tomografia, ressonância nuclear magnética e ultrassonografia do sistema 
osteoarticular; anatomia do sistema muscular; anatomia dos vasos e nervos; anatomia cirúrgica: vias 
de acesso e cirurgia ortopédica e traumatológica e anomalias congênitas. 
 
MÉDICO(A) (PEDIATRA) 
O recém-nascido (RN): principais características e cuidados com o recém-nascido de termo e o 
prematuro. Diagnóstico e tratamento das doenças mais comuns do RN. Displasia Congênita do 
Quadril. Diagnóstico diferencial e tratamento das infecções congênitas, diagnóstico diferencial da 
icterícia neonatal, anemia do prematuro, teste de triagem neonatal, triagem auditiva neonatal, reflexo 
vermelho. Reanimação ao nascimento de RN de baixo e alto risco, seguimento pós-alta de RN pré-
termo. Quimioprofilaxia antirretroviral para o RN exposto ao HIV. Alimentação: aleitamento materno, 
orientações alimentares para lactente, pré-escolar, escolar e adolescente. Restrições ao aleitamento 
materno. Imunização: calendário oficial de vacinação e imunização em grupos de risco. Crescimento 
e desenvolvimento. Prevenção da desnutrição e da obesidade: atenção integral à criança em idade 
escolar; assistência individual e ações coletivas de saúde na creche e na escola. Adolescência: 
principais problemas de saúde do adolescente. Prevenção do tabagismo, alcoolismo e do uso de 
drogas ilícitas. Afecções gastrointestinais: diarreia aguda e persistente, tratamento oral e endovenoso 
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da desidratação, doença celíaca, constipação intestinal, refluxo gastresofágico, dor abdominal 
recorrente. Afecções de vias aéreas superiores: rinites, rinossinusopatias, otites, faringoamigdalites e 
laringites, estomatites, síndrome da apneia obstrutiva do sono, epistaxe. Afecções de vias aéreas 
inferiores, síndrome do lactente sibilante, asma, pneumonias, abordagem da tosse aguda e 
persistente, laringotraqueobronquites, difteria, bronquiolite viral aguda, diagnóstico da fibrose cística. 
Doenças infecciosas: celulites, doenças exantemáticas, coqueluche, leptospirose, meningites, 
parotidite epidêmica, dengue, influenza, candidíase, varicela, parasitoses intestinais, tuberculose, 
hanseníase, hepatites virais (A, B e C), diagnóstico inicial da AIDS. Doenças hematológicas: doença 
falciforme, diagnóstico diferencial das policitemias, anemias em geral, anemia hemolítica por 
deficiência enzimática (G6PD), leucemia linfocítica aguda, doenças hemorrágicas, púrpura 
trombocitopênica idiopática (PTI), coagulopatias, hemofilia. Afecções do trato geniturinário: infecções 
do trato urinário, glomerulonefrite difusa aguda, síndrome nefrótica idiopática, insuficiência renal 
aguda, diabetes insipidus, vulvovaginites, postites. Diagnóstico das imunodeficiências primárias e 
secundárias. Doenças reumatológicas: artrites e artralgias: principais etiologias e diagnóstico 
diferencial na infância e adolescência. Doenças endocrinológicas: hipotireoidismo, hipertireoidismo, 
telarca precoce, puberdade precoce, ginecomastia, hirsutismo, criptorquidia, diabetes mellitus tipo I e 
tipo II. Doenças neurológicas: convulsões, meningites, transtorno do deficit de atenção e 
hiperatividade, autismo. Problemas oftalmológicos mais comuns na infância. Prevenção da 
ambliopia, conjuntivites e tracoma. Dermatopatias mais frequentes na infância e adolescência. 
Dermatoses do RN, dermatite atópica, dermatite seborreica, pitiríase alba, acne, micoses 
superficiais, dermatoviroses, impetigo, dermatozooparasitoses, queimaduras, urticária e angioedema. 
Cardiopatias: diagnóstico da insuficiência cardíaca congestiva, hipertensão arterial, criança com 
sopro, criança com cianose, cardiopatias congênitas, endocardite infecciosa, miocardite, arritmias 
cardíacas. Diagnóstico precoce das neoplasias mais comuns na infância. Dores recorrentes: 
abdominal, cefaleia e dor em membros. Adenomegalias e hepatomegalias: principais etiologias e 
diagnóstico diferencial na infância e adolescência. Problemas cirúrgicos mais comuns na infância e 
adolescência. Hérnia umbilical, inguinal, inguinoescrotal, fimose, parafimose, apendicite. Abuso e 
maus-tratos: aspectos psicossociais, diagnóstico e conduta. Prevenção de acidentes na infância e 
adolescência. 
 
MÉDICO(A) (PEDIATRA INTENSIVISTA) 
Insuficiência respiratória aguda. Síndrome do desconforto respiratório agudo. Ventilação pulmonar 
mecânica. Embolia pulmonar. Reanimação cardiorrespiratória. Choque. Insuficiência cardíaca. 
Disritmias cardíacas. Crise hipertensiva. Crises hipoxêmicas. Hipertensão pulmonar. Pós-operatório 
de cirurgia cardíaca. Insuficiência renal. Métodos dialíticos. Trauma crânio-encefálico. Estado de mal 
epiléptico. Hemorragias intracranianas. Coma. Hipertensão intracraniana. Pós-operatório 
neurocirúrgico. Morte encefálica. Nutrição enteral e parenteral. Distúrbio do equilíbrio acidobásico. 
Distúrbios hidroeletrolíticos. Distúrbios metabólicos e endócrinos. Insuficiência suprarrenal. 
Cetoacidose diabética. Diabete insípido. Secreção inapropriada do hormônio antidiurético. 
Hemorragias gastrintestinais. Insuficiência hepática. Infecção intra-hospitalar. Sepse. Sedação e 
analgesia. Acidente por submersão. Choque elétrico. Intoxicação exógena. Politraumatismo. 
Queimaduras. Transporte da criança gravemente enferma e emergências em oncologia pediátrica. 
 
MÉDICO(A) (PNEUMOLOGISTA) 
Função e estrutura do sistema respiratório. Procedimentos diagnósticos em pneumologia. Avaliação 
por métodos de imagem em pneumologia. Testes de função Pulmonar. Asma brônquica. Doença 
pulmonar obstrutiva crônica. Bronquiectasia. Fibrose cística. Reabilitação respiratória. Nutrição nas 
pneumopatias. Pneumonia comunitária. Pneumonia hospitalar. Abscesso pulmonar. Tuberculose. 
Micoses pulmonares. Doenças pulmonares parenquimatosas difusas. Pneumonite de 
hipersensibilidade. Sarcoidose. Tromboembolismo pulmonar. Hipertensão pulmonar. Neoplasias de 
pulmão. Doenças da pleura, mediastino e diafragma. Distúrbios respiratórios do sono. Transplante 
pulmonar. Cirurgia redutora do volume pulmonar. Rinossinusites e traqueobronquites. Doenças 
ocupacionais respiratórias. Nódulo pulmonar solitário. Tabagismo e doenças relacionadas ao tabaco. 
Insuficiência respiratória aguda. Síndrome do desconforto respiratório agudo. Epidemiologia das 
doenças respiratórias. Medicina baseada em evidências. Ventilação mecânica. 
 
MÉDICO(A) (PSIQUIATRA) 
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Alcoolismo: conceito e quadros clínicos. Demências: conceito, classificação, quadros clínicos. 
Esquizofrenias: conceito, classificação e tratamentos. Aspectos psiquiátricos das epilepsias, 
manifestações principais, tratamentos. Psicose maníaco-depressiva: conceito, classificação e 
tratamento. Neuroses: histórico, conceito, classificação e tratamento. Toxicomanias: conceito, 
conduta terapêutica. Personalidade: conceitos, desenvolvimento. Terapêutica psiquiátrica: 
psicofarmacoterapia – classificação e indicações principais. Convulsoterapia: principais tipos e 
indicações na atualidade. Psicoterapias: conceito, histórico, tipos e formas, indicações principais. 
Oligofrenias: conceito, classificação e conduta. Personalidade psicopática: conceito, abordagem 
terapêutica. Psiquiatria social e Saúde mental. História da Psiquiatria. Principais evoluções modernas 
na consideração da doença mental. Psiquiatria forense. Política da saúde mental. Psiquiatria 
comunitária. Psiquiatria do setor: preventivismo. Antipsiquiatria. Psiquiatria “democrática”. 
 
MÉDICO(A) (PSIQUIATRA PEDIATRA) 
Desenvolvimento infantil: aspectos cognitivos e afetivos. Exame psiquiátrico e exames 
complementares em psiquiatria da infância e adolescência. Classificação diagnóstica em psiquiatria 
da infância e da adolescência. Transtornos mentais orgânicos na infância e adolescência. 
Drogadição na infância e adolescência. Esquizofrenia na infância e adolescência. Transtornos do 
humor (depressão e mania) na infância e adolescência. Transtorno de ansiedade na infância e 
adolescência. Razões ao estresse. Transtorno alimentares na infância e adolescência. Transtornos 
do sono na infância e adolescência. Transtornos do controle dos esfíncteres na infância e 
adolescência. Transtornos de tique e do hábito na infância e adolescência. Transtorno de deficit de 
atenção/hiperatividade na infância e adolescência. Retardo mental. Manifestações psiquiátricas da 
epilepsia na infância e adolescência. Transtornos invasivos do desenvolvimento. Transtornos 
específicos do desenvolvimento. Transtornos emocionais do comportamento. Transtornos 
psicológicos ligados a doenças sistêmicas – psiquiatria de ligação na infância e adolescência. Abuso 
físico e sexual na infância e adolescência. Epidemiologia dos transtornos psiquiátricos na infância e 
adolescência. Ética em psiquiatria na infância e adolescência. Psicofarmacoterapia na infância e 
adolescência. Psicoterapia na infância e adolescência. Prevenção em psiquiatria da infância e 
adolescência. Modelos de reabilitação em psiquiatria da infância e adolescência. Modelos de 
atendimento em psiquiatria da infância e adolescência em saúde pública. 
 
MÉDICO(A) (REUMATOLOGISTA) 
Epidemiologia das doenças reumáticas. Estrutura, fisiologia e fisiopatologia do tecido conjuntivo. 
Estrutura, fisiologia e fisiopatologia do sistema imunológico. Farmacologia das drogas 
antirreumáticas / terapêutica experimental. Diagnóstico e tratamento: artrites inflamatórias 
infecciosas. Doenças reumatológicas sistêmicas. Doenças articulares regionais e as relacionadas 
com as estruturas. Doenças degenerativas. Doenças metabólicas dos ossos, das articulações e dos 
músculos, Doenças reumatológicas associadas a outros aparelhos e sistemas. Doenças da coluna. 
Miscelânea. Fibromialgia / síndrome das pernas inquietas / dor psicogênica. Dor. Doença articular 
neuropática. Amiloidose, sarcoidose, artrites associadas às alterações dos diversos metabolismos. 
Osteoartropatia hipertrófica. Doenças ósseas e do tecido conjuntivo relacionadas à genética e ao 
desenvolvimento. 
 
MÉDICO(A) (SOCORRISCA CLÍNICO GERAL) 
Reanimação Cardiopulmonar e Suporte Básico e Avançado de Vida no Adulto. Abordagem Inicial do 
Paciente Grave. Avaliação e Atendimento Inicial ao Politraumatizado. Vias Aéreas e Ventilação. 
Choque e Acessos Venosos. Analgesia e Sedação. Sepse e Emergências Infecciosas. Febre, 
Hipertermia e Hipotermia. Afogamento. Eletrocussão e Injúrias Elétricas. Arritmias Cardíacas e 
Sincope. Emergências Cardiológicas. Emergências Metabólicas e do Equilíbrio Acidobásico. 
Emergências Endócrinas. Emergências Respiratórias. Emergências Obstétricas, Ginecológicas e 
Trauma na Mulher. Emergências Psiquiátricas. Emergências Neurológicas. Emergências 
Reumatologias, Lombalgia e Vasculites na Emergência. Lesões Renais e Emergências do Trato 
Geniturinário. Dor abdominal e outras Emergências do Trato Gastrintestinal. Emergências Onco-
Hematológicas. Abordagem Inicial das Principais Emergências Oftalmológicas. Abordagem Inicial das 
Principais Emergências Otorrinolaringológicas. Abordagem Inicial das Principais Emergências 
Ortopédicas e Imobilização. Dermatoses na Emergência. Anafilaxia. Rabdomiólise. Atendimento a 
Múltiplas Vítimas e Desastres. Acidentes por Animais Peçonhentos. Intoxicação Exógena. 
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Abordagem do Paciente Idoso na Emergência. Regulação Médica. Legislação em Emergência. 
Aspectos Médico-Legais na Emergência.  
 
MÉDICO(A) (SOCORRISTA ORTOPEDISTA) 
Afecções ortopédicas comuns na infância. Epifisiólise proximal do fêmur. Poliomielite: fase aguda e 
crônica. Tuberculose osteoarticular. Paralisia obstétrica. Osteomielite aguda e crônica. Pioartrite. 
Ortopedia em geral; branquialgias, artrite degenerativa da coluna cervical; síndrome do escaleno 
anterior e costela cervical. Ombro doloroso. Lombociatalgias: artrite degenerativa da coluna lombo-
sacra; hérnia de disco; espondilose. Tumores ósseos benignos e malignos. Fraturas e luxações da 
coluna cervical, dorsal e lombar. Fratura da pélvis. Fratura do acetábulo. Fratura e luxação dos ossos 
dos pés. Fratura e luxação do joelho. Lesões meniscais e ligamentares. Fratura diafisária do fêmur. 
Fratura transtrocanteriana. Fratura do colo do fêmur, do ombro; da clavícula e extremidade superior e 
diáfise do úmero; da extremidade distal do úmero. Luxação do cotovelo e fratura da cabeça do rádio. 
Fratura e luxação da Monteggia. Fratura diafisária dos ossos do antebraço. Fratura de Colles e 
Smith. Luxação do carpo. Fratura do escafoide carpal. Traumatologia da mão: fratura metacarpiana e 
falangeana. Ferimento da mão. 
 
MÉDICO(A) (SOCORRISTA PEDIATRA) 
O recém-nascido (RN): principais características e cuidados com o recém-nascido de termo e o 
prematuro. Diagnóstico e tratamento das doenças mais comuns do RN. Displasia Congênita do 
Quadril. Diagnóstico diferencial e tratamento das infecções congênitas, diagnóstico diferencial da 
icterícia neonatal, anemia do prematuro, teste de triagem neonatal, triagem auditiva neonatal, reflexo 
vermelho. Reanimação ao nascimento de RN de baixo e alto risco, seguimento pós-alta de RN pré-
termo. Quimioprofilaxia antirretroviral para o RN exposto ao HIV. Alimentação: aleitamento materno, 
orientações alimentares para lactente, pré-escolar, escolar e adolescente. Restrições ao aleitamento 
materno. Imunização: calendário oficial de vacinação e imunização em grupos de risco. Crescimento 
e desenvolvimento. Prevenção da desnutrição e da obesidade: atenção integral à criança em idade 
escolar; assistência individual e ações coletivas de saúde na creche e na escola. Adolescência: 
principais problemas de saúde do adolescente. Prevenção do tabagismo, alcoolismo e do uso de 
drogas ilícitas. Afecções gastrointestinais: diarreia aguda e persistente, tratamento oral e endovenoso 
da desidratação, doença celíaca, constipação intestinal, refluxo gastresofágico, dor abdominal 
recorrente. Afecções de vias aéreas superiores: rinites, rinossinusopatias, otites, faringoamigdalites e 
laringites, estomatites, síndrome da apneia obstrutiva do sono, epistaxe. Afecções de vias aéreas 
inferiores, síndrome do lactente sibilante, asma, pneumonias, abordagem da tosse aguda e 
persistente, laringotraqueobronquites, difteria, bronquiolite viral aguda, diagnóstico da fibrose cística. 
Doenças infecciosas: celulites, doenças exantemáticas, coqueluche, leptospirose, meningites, 
parotidite epidêmica, dengue, influenza, candidíase, varicela, parasitoses intestinais, tuberculose, 
hanseníase, hepatites virais (A, B e C), diagnóstico inicial da AIDS. Doenças hematológicas: doença 
falciforme, diagnóstico diferencial das policitemias, anemias em geral, anemia hemolítica por 
deficiência enzimática (G6PD), leucemia linfocítica aguda, doenças hemorrágicas, púrpura 
trombocitopênica idiopática (PTI), coagulopatias, hemofilia. Afecções do trato geniturinário: infecções 
do trato urinário, glomerulonefrite difusa aguda, síndrome nefrótica idiopática, insuficiência renal 
aguda, diabetes insipidus, vulvovaginites, postites. Diagnóstico das imunodeficiências primárias e 
secundárias. Doenças reumatológicas: artrites e artralgias: principais etiologias e diagnóstico 
diferencial na infância e adolescência. Doenças endocrinológicas: hipotireoidismo, hipertireoidismo, 
telarca precoce, puberdade precoce, ginecomastia, hirsutismo, criptorquidia, diabetes mellitus tipo I e 
tipo II. Doenças neurológicas: convulsões, meningites, transtorno do deficit de atenção e 
hiperatividade, autismo. Problemas oftalmológicos mais comuns na infância. Prevenção da 
ambliopia, conjuntivites e tracoma. Dermatopatias mais frequentes na infância e adolescência. 
Dermatoses do RN, dermatite atópica, dermatite seborreica, se alba, acne, micoses superficiais, 
dermatoviroses, impetigo, dermatozooparasitoses, queimaduras, urticária e angioedema. 
Cardiopatias: diagnóstico da insuficiência cardíaca congestiva, hipertensão arterial, criança com 
sopro, criança com cianose, cardiopatias congênitas, endocardite infecciosa, miocardite, arritmias 
cardíacas. Diagnóstico precoce das neoplasias mais comuns na infância. Dores recorrentes: 
abdominal, cefaleia e dor em membros. Adenomegalias e hepatomegalias: principais etiologias e 
diagnóstico diferencial na infância e adolescência. Problemas cirúrgicos mais comuns na infância e 
adolescência. Hérnia umbilical, inguinal, inguinoescrotal, fimose, parafimose, apendicite. Abuso e 
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maus-tratos: aspectos psicossociais, diagnóstico e conduta. Prevenção de acidentes na infância e 
adolescência. 
 
MÉDICO(A) (SOCORRISTA PSIQUIATRA) 
Psicologia médica. Psiquiatria social e comunitária. Interconsulta e psiquiatria de hospital geral. 
Epidemiologia psiquiátrica. Transtornos mentais orgânicos. Transtornos mentais decorrentes do uso 
de álcool e drogas. Esquizofrenia. Transtornos do humor. Transtornos ansiosos. Transtornos 
alimentares. Transtornos da personalidade. Transtornos mentais da infância e adolescência. 
Urgências psiquiátricas. Psicofarmacologia. Eletroconvulsoterapia. Noções psicodinâmicas de 
funcionamento mental. Noções de técnica psicanalítica e psicoterápicas. Noções de psicanálise e 
modalidades psicoterápicas psicodinâmicas. Desenvolvimento psíquico. Adolescência e conflito 
emocional. Equipe multidisciplinar e manejo psicodinâmico de pacientes internados e ambulatoriais. 
 
MÉDICO(A) (ULTRASSONOGRAFISTA) 
Noções de física das radiações: definição e produção dos raios X, ampola de raios X; propriedades 
gerais. Efeitos biológicos das radiações; noções de radioproteção; equipamentos radiológicos; 
formação de imagem. Ossos e articulações: normal e métodos de exames; anomalias e displasias 
ósseas; infecções e osteocondrites; doenças articulares; tumores benignos e malignos; alterações 
osteoarticulares nas hemopatias; alterações ósseas nas endocrinopatias; trauma esquelético; 
contribuição da tomografia computadorizada dos ossos e articulações; Tórax: tórax normal e 
métodos de exame; patologias de pleura; infecção e infestação pulmonar; lesões alveolares e do 
interstício pulmonar; bronquite crônica e enfisema; tumores no pulmão; lesões mediastinais; trauma 
torácico; patologia do diafragma; contribuição da tomografia computadorizada do tórax. Sistemas 
cardiovasculares; métodos de exame. Coração e circulação normais. Pericárdio: alterações gerais, 
aumento individual de câmaras cardíacas; doenças cardíacas congênitas e adquiridas. Patologia 
vascular. Trato gastrintestinal e abdômen: técnicas de exame; glândulas salivares, faringe e esôfago; 
estômago e duodeno; intestino delgado. Cólon; abdômen agudo; trato biliar, pâncreas, fígado e baço; 
glândulas adrenais; contribuição da tomografia computadorizada no trato gastrointestinal e abdômen. 
Trato Urogenital: métodos de exame. Lesões congênitas. Tumores dos rins e ureteres. Doenças 
císticas dos rins. Cálculo renal. Infecção renal. Bexiga e próstata. Obstrução do trato urinário. 
Radiologia obstétrica; contribuição da tomografia computadorizada no trato urogenital. Pediatria: 
métodos de exame; doenças congênitas; doenças adquiridas. Generalidades: Ultrassonografia em 
Ginecologia e Obstetrícia, Ultrassonografia em Medicina Interna. Generalidades: a natureza do 
ultrassom. Princípios básicos, técnicas e equipamentos. Indicações da ultrassonografia. Dopller. 
Ginecologia e Obstetrícia: anatomia ultrassonográfica da pele feminina, estudo ultrassonográfico do 
útero normal e patológico, estudo ultrassonográfico do ovário normal e patológico. Doenças 
inflamatórias pélvicas, contribuição do ultrassom nos dispositivos intrauterinos. Diagnóstico 
deferencial das massas pélvicas ao ultrassom. Ultrassonografia nas doenças ginecológicas malignas. 
Endometriose. Ultrassonografia e esterilidade. Estudo ultrassonográfico da mama normal e 
patológica. Anatomia ultrassonográfica do saco gestacional e do embrião. Anatomia ultrassonográfica 
fetal. Avaliação da idade gestacional. Estudo ultrassonográfico das patologias da primeira metade da 
gestação. Crescimento intrauterino retardado. Gestação de alto-risco. Gestação múltipla. Anomalias 
fetais e tratamento pré-natal. Placenta e outros anexos do concepto. Medicina Interna: estudo 
ultrassonográfico, olho, órbita, face e pescoço, tórax, crânio, abdômen superior (fígado, vias bilares, 
vesícula biliar, pâncreas e baço), estudo ultrassonográfico da cavidade abdominal, vísceras ocas, 
coleções e abcesso peritoneais. Retroperitônio, rins e bexiga. Próstatas e vesículas seminais. 
Escroto, pênis, extremidades. 
 
MÉDICO(A) (UROLOGISTA) 
Anatomia cirúrgica do retroperitônio, rins e ureteres. Noções de anatomia aplicada à cirurgia dos rins, 
adrenais e ureteres. Anatomia do trato urinário inferior: noções de anatomia aplicada à cirurgia da 
bexiga e pelve masculina e feminina. Anatomia da genitália masculina: noções de anatomia da 
genitália masculina. Transplante renal: definição de doença renal em estágio terminal. Seleção e 
preparação de receptores. Seleção e preparação de doadores. Complicações das cirurgias de 
transplante renal. Infecções urinárias: incidência e epidemiologia. Princípios do tratamento 
antibacteriano. Fatores de risco. Infecções urinárias do trato superior e inferior. Infecções em idosos 
e gestantes. Doenças sexualmente transmissíveis: uretrites. Úlceras genitais. HPV. Disfunções 
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miccionais: função normal do trato urinário inferior. Anormalidades de armazenamento/esvaziamento 
vesical. Avaliação. Urodinâmica. Tratamento farmacológico das disfunções miccionais. Incontinência 
urinária: tipos e causas de incontinência urinária. Avaliação do impacto da incontinência urinária. 
Tratamento conservador. Incontinência urinária na mulher, na criança e no idoso. Cirurgia para 
incontinência urinária. Função e disfunção sexual: aspectos básicos de fisiologia de ereção. 
Epidemiologia e etiologia. Tratamento medicamentoso. Implante de próteses. Função e disfunção 
reprodutiva: Causas de infertilidade masculina. Tratamento cirúrgico da infertilidade. Noções de 
reprodução assistida. Hiperplasia benigna da próstata: Epidemiologia e incidência. Avaliação dos 
homens com sintomas do trato urinário inferior. Tratamento medicamentoso da HBP. Tratamento 
cirúrgico da HBP. Terapias minimamente invasivas. Embriologia do trato urinário: desenvolvimento 
normal do trato urinário e genital. Anomalias dos rins e ureteres. Anomalias da genitália masculina. 
Urologia perinatal: Diagnóstico antenatal. Intervenção fetal. Tratamento pós-natal. Emergências 
neonatais. Uropediatria: Anomalias da JUP. Hipospádias. Refluxo vesicoureteral. Enurese. Tumores 
renais: diagnóstico incidental dos tumores renais. Tratamento preservador de néfrons. Tumores 
benignos e malignos. Tumores uroteliais: Câncer de bexiga: incidência e epidemiologia. Tratamento 
dos tumores superficiais. Tratamento dos tumores invasivos. Tratamento dos tumores avançados. 
Tumores do testículo: tumores germinativos. Tratamento dos tumores germinativos. Câncer de 
próstata: epidemiologia e incidência. Detecção precoce. Tratamento da doença localizada. 
Tratamento da doença avançada. Litíase urinária: incidência e etiologia. Tratamento clínico. 
Litotripsia extracorpórea. Endourologia para cálculos urinários. Tratamento das obstruções por 
cálculos. Cirurgia convencional na litíase urinária. 
 
MÉDICO(A) (DE FAMÍLIA)  
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, tratamento clínico e prevenção das doenças: 
Cardiovasculares – insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, tromboses 
venosas, hipertensão arterial, choque; Pulmonares – insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, 
doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar; do 
Sistema digestivo – neoplasias, gastrite e ulcera péptica, colecistopatias, diarreias agudas e crônicas, 
pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais 
inflamatórias, doença diverticular de cólon; Renais – insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido-base, nefrolitíase, infecções 
urinárias; Metabólicas e do sistema endócrino – hipovitaminoses, desnutrição, diabetes melito, hipo e 
hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal; Hematológicas – anemias hipocrônicas, 
macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, 
leucemias e linfomas, acidentes de transfusão; Reumatológicas – orteoartrose, gota, lúpus 
eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; Neurológicas – coma, cefaleias, 
epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; 
Psiquiátricas – alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; Infecciosas e 
transmissíveis – sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre 
tifoide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, 
esquistossomose, leishmaniose, malária, tracoma, estreptocócicas, estafilocócicas, doença 
meningocócica, infecção por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; Dermatológicas – escabiose, 
pediculose, dermatofitose, eczema, dermatite de contato, onicomicose, infecção bacteriana; 
Imunológicas – doença do soro, edema, urticária, anafiloxia; Ginecológicas – doença inflamatória da 
pelve, leucorreias, intercorrência no ciclo gravídico puerperal; de Intoxicações exógenas – 
barbitúricos, entorpecentes. Puericultura. Imunização. Calendário Nacional de Vacinação. 
Alimentação. Principais patologias do recém-nascido. Problemas de crescimento físico, de 
desenvolvimento motor e de nutrição. Desenvolvimento neurológico. Principais patologias 
oftalmológicas da infância. Principais problemas de vias aéreas superiores – nariz, garganta, ouvido, 
boca e pescoço. Doenças exantemáticas, doenças de pele mais comuns na infância. Principais 
doenças ortopédicas. Principais doenças oncológicas. Principais doenças infectocontagiosas da 
infância. Principais doenças cirúrgicas da infância. Conhecimento da legislação e normas clínicas 
que norteiam as transferências inter-hospitalares. 
 

 


